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PRESIDÊNCIA 
 

Atos da Presidência 
 
Editais 
 

EDITAL Nº 1 

 
 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 16 - PSTU, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

16 AVANILSON ALVES ARAÚJO AVANILSON 137382010 

 
Vice-Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

16 IVAN RAMOS BERNARDO IVAN 137392010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

160 CLAUDIO ROBERTO TIMOSSI TIMOSSI 137402010 
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1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

160 MATEUS MAGALHÃES MATEUS 137412010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

160 MÁRCIA FARHERR MÁRCIA 137422010 

 
Deputado Federal 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

1616 MARIANE DE SIQUEIRA MARIANE 137432010 

 
Deputado Estadual 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

16100 CLAUDIA MORAES E SILVA PEREIRA CLAUDINHA 137442010 

16160 EVANDRO JOSE CASTAGNA CASTAGNA 137452010 

16000 RODRIGO TOMAZINI DIAS RODRIGO 137462010 

 
 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES Presidente 
 

EDITAL Nº 2 

 
 
 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 40 - PSB, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

 
4087 

ADEVINO AILTON WELINSKI CORIMBAVA  
AILTON CORIMBAVA 

 
136602010 

4060 ALCIR SILVA JUNIOR ALCIR DO MOPP 136612010 

4050 ALDAIR TARCISIO RIZZI ALDAIR RIZZI 136622010 

 
4007 

ANA CRISTINA DE SOUZA POLICARPO  
ANA POLICARPO 

 
136632010 

4092 ANA PAULA ALVES TELES ANA PAULA 136642010 

 
4041 

ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO  
CORONEL FIGUEIREDO 

 
136652010 

4057 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA TOMATE 136662010 
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4033 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BRASIL  
CARLOS BRASIL 

 
136672010 

4077 CARLOS ROBERTO CARNEIRO CARLOS CARNEIRO 136682010 

4016 CARMEN CHAVES SOARES CARMEN CHAVES 136692010 

4039 ELISETE MENIN ARNOLD ELISETE MENI 136702010 

4099 HERNANI DA SILVA HERNANI 136712010 

 
4011 

IRANI FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA  
IRANI PEREIRA 

 
136722010 

4004 JAIRO DE OLIVEIRA E SILVA JAIRINHO 136732010 

4040 JAIRO TAMURA JAIRO TAMURA 136742010 

4088 JOAO BOSCO DOS SANTOS BOSCO 136752010 

4067 JOAO CARLOS DA COSTA JOAO CARLOS 136762010 

 
4012 

JOSE DOMINGOS BORGES TEIXEIRA  
ZE DOMINGOS 

 
136772010 

4023 JOSE DOMINGOS SCARPELINI SCARPELINI 136782010 

4020 .JOSE ROBERTO SANDOVAL SANDOVAL 136592010 

4051 JOSE TEODORO ALVES DR. TEODORO 136792010 

4045 LEONIDAS EDSON KUZMA TICO KUZMA 136802010 

4070 LEOPOLDO COSTA MEYER LEOPOLDO MEYER 136812010 

4058 LUIZ CARLOS GOMES DR LUIZ GOMES 136822010 

4080 MANASSES OLIVEIRA DA SILVA MANASSES 136832010 

 
4095 

 
MARCELO PEREIRA RAMALHO 

COMANDANTE MARCELO RAMALHO  
136842010 

4013 MARCIO FERREIRA PEREIRA MARCIO PHEPER 136852010 

4090 MARIAN DO ROCIO TEIXEIRA MARIAN DO ROCIO 136862010 

4059 MARIO JORGE MASSARIOL MARQUES MARIO JORGE 136872010 

4056 MAURICIO LOPATIUK LOPATIUK 136882010 

4032 NIRCE DA SILVA NIRCE SILVA 136892010 

 
4043 

ODILA APARECIDA ZOCANTE DA SILVA  
ODILA ZOCANTE 

 
136902010 

4079 PAULO SONI PAULO SONI 136912010 

4022 RUTH DE SOUZA RUTH DE SOUZA 136922010 

4044 SERGIO ZADOROSNY FILHO DR. SERGINHO 136932010 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

40050 ADONIAS ALVES DA COSTA PROFESSOR ADÃO 136942010 

40456 ALDO JOSE PARZIANELLO ALDO PARZIANELLO 136952010 

 
40234 

 
ALEXANDRE JOSE MONTEIRO 

ALEXANDRE MONTEIRO  
136962010 

40122 ALTANIR DALLASTRA DALLASTRA 136972010 

40034 ANA MARIA INÁCIO LUCIO ANA MARIA 136982010 

40444 CARLOS ALBERTO DE ANDRADE CARLOS ANDRADE 136992010 

40104 CARLOS JOSE ZIMMER CARLÃO ZIMMER 137002010 

40103 CARLOS ROBERTO SAKASHITA SAKASHITA 137012010 
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40557 

 
CLAUDIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

PROFESSOR CLAUDINHO  
137022010 

40125 EMERSON LUIZ DA SILVA CANTOR JOHN 137032010 

40789 EMILIA DE SALLES BELINATI EMILIA BELINATI 137042010 

40129 FRANCISCO VALENTIM FILHO BAIXINHO 137052010 

40128 GRACIANO KATERSKI KRUTLI MAJOR GRACIANO 137062010 

40222 HELENO JOSE DE ANDRADE HELENNO ANDRADE 137072010 

40123 HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR HERMAS BRANDÃO JR 137082010 

40159 JOSE CARLOS DE SOUZA JOSE CARLOS 137092010 

40126 JOSE DANILSON ALVES DE OLIVEIRA DANILSON 137102010 

40590 JOSE GILBERTO DO CARMO ALVES RIBEIRO GILBERTO RIBEIRO 137112010 

40640 LUIZ CARLOS DA SILVA CAMERAN PROF. LUIZ CAMARÃO 137122010 

40127 LUIZ PEREIRA PADRE LUIZINHO 137132010 

40400 LUIZ TADEU SEIDEL BERNARDINA LUIZ TADEU SEIDEL 137142010 

40100 MARCOS ALEXANDRE FRANCO MARCOS FRANCO 137152010 

40004 MARIA DE LOURDES BESERRA DE SOUZA DONA LOURDES 137162010 

40753 MARIO ANTONIO DONADON MARIO DONADON 137172010 

40120 MIGUEL JOAQUIM DE OLIVEIRA MIGUEL 137182010 

40199 ORLEI DOS SANTOS ORLEI DO POVO 137192010 

40678 RENATO HENRIQUE FREITAS DE SOUZA RENATO 137202010 

40111 RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA RENI PEREIRA 137212010 

40007 SERGIO SILVEIRA DE BARROS SERGIO DE BARROS 137222010 

40177 SILVANA DE OLIVEIRA CARVALHO SILVANA 137232010 

40200 VILSON KACHEL KACHEL 137242010 

40140 WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO WILSON QUINTEIRO 137252010 

 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 
(a)DESª REGINA AFONSO PORTES Presidente 
 

EDITAL Nº 3 

 
JUSTIÇA ELEITORAL TRE/PR 

 
EDITAL  

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 43 - PV, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

43 PAULO SALAMUNI PAULO SALAMUNI 138662010 

 
Vice-Governador 
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NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

43 FLAVIA ROMAGNOLI FLÁVIA ROMAGNOLI 138672010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

430 RUBENS ARTUR HERING RUBENS HERING 138682010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

430 HENOR PINTO DOS REIS HENOR REIS 138692010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

430 MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA MAURICIO VITOR 138702010 

 
 

Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

4332 ADRIANA FERREIRA PAULMICHL ADRIANA FERREIRA 138712010 

 
4344 

ALBERTO ABRAÃO VAGNER DA ROCHA  
ALBERTO ABRAÃO 

 
138722010 

4370 ALMEDES MARTINS DE OLIVEIRA ALMEDES 138732010 

4377 ANGELO MARCELO CALDARELLI MARCELO CALDARELLI 138742010 

 
4390 

ANTONIO MARCOS RAIMUNDO DA SILVA BOMBEIRO ANTONIO MARCOS  
138752010 

4321 ARYZONE MENDES DE ARAÚJO DR.ARYZONE 138762010 

4330 CELSO FERNANDO GÓES CELSO GÓES 138772010 

4399 CLAIR DA FLORA MARTINS DRA CLAIR 138782010 

4343 CLEUSA ROSANE RIBAS FERREIRA ROSANE FERREIRA 138792010 

4301 EDUARDO GUILHERME REINER EDUARDO REINER 138802010 

4328 EMERSON CARLOS PAREDES PAREDES 138812010 

4312 EURICO BRAZ DE BOMFIM EURICO DINO 138822010 

4333 EVERTON PAULO ROMAN EVERTON ROMAN 138832010 

4302 HELCIO JOSE BINO HELCIO BINO 138842010 

4322 JEANNE MARIA FUJII KATO JEANNE KATO 138852010 

4305 JISELE DE GUSMÃO PROFESSORA JISELE 138862010 

4366 JOÃO BATISTA DE LIMA NETO JB DO IBAMA 138912010 

4320 JOSÉ AUGUSTO FELIPPE JOSÉ AUGUSTO 138872010 

4368 JOSÉ FRANCISCO DE QUADROS CHICO DE QUADROS 138882010 

4313 JOSÉ ROBERTO JACOMEL JACOMEL 138892010 

4306 JOSÉ TUROZI JOSÉ TUROZI 138902010 

 
4356 

JURACI MARLENE DE MOURA SANTOS  
JURACI MARLENE 

 
138922010 

4300 LEANDRE DAL PONTE LEANDRE 138932010 

 
4342 

LUCIANO OTAVIO DE ARAÚJO CARNEIRO  
TAVINHO VÉIO 

 
138942010 
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4340 

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA MELLO  
LUIZ FERNANDO 

 
138952010 

4350 MARCELINO VIEIRA DE FREITAS MARCELINO DE FREITAS 138962010 

4323 MARCELO DE SANT ANA PINTO MARCELO SANTANA 138972010 

4334 MARCOS ROGÉRIO LOBO COLLI MARCOS COLLI 138982010 

4351 MAURÍLIO JANUÁRIO DR MAURILIO JANUARIO 138992010 

4311 NÉLIO VALENTE COSTA DR NELIO 139012010 

4303 NIVALDO DA SILVA NEGO DA RÁDIO 139002010 

4355 ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA ROGÉRIO DE MALLET 139022010 

4310 SUELI ELIZABETH WESTARB CRUZ SUELI CRUZ 139032010 

4315 THIAGO MARCILIO DA SILVA THIAGO SILVA 139042010 

4331 VALTER MAINARDES MAINARDES 139052010 

4319 ZAMIR ONASSIS HOSHI TEIXEIRA ZAMIR ONASSIS 139062010 

 
 

Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

43460 ALCIMARY AMARAL PROFESSORA KIKA 139072010 

43777 ALFREDO WELKER SOBRINHO ALFREDO WELKER 139082010 

43050 ALMIR SOARES ALMIR MINEIRO 139092010 

43007 ALVARO LOUREIRO JUNIOR ÁLVARO JUNIOR 139102010 

43193 ANDRESSA ZANLORENZI ANDRESSA ZANLORENZI 139112010 

43253 ANELI DICKEL PROFESSORA ANELI 139122010 

 
43413 

ANTONIO CARLOS RIBAS SAUERGIER DANDRADE  
SEU CARLOS 

 
139132010 

43032 AROLDO ZELLA AROLDO ZELLA 139142010 

43189 BENEDITO LIMA BENEDITO O COBRADOR 139152010 

43113 BERNARDINA PIRES DA SILVA DINA PIRES 139162010 

43014 CARLOS HUGO REYES CARLITOS O CICLISTA 139172010 

43020 CHARLUAN GAMBALLE CORREIA CHARLUAN 139182010 

43543 CINARA ROBERTA BRAGA DRA CINARA 139192010 

43002 CLAUDIA LOUREIRO GUIMARÃES PROENÇA CLÁUDIA LOUREIRO 139202010 

43088 CLEVERSON FRANK TOMAZ CLEVERSON MAGRÃO 139212010 

43099 DIVANZIR BATISTA DIVO BATISTA 139222010 

43001 EDIRA FERREIRA DA SILVA EDIRA 139232010 

43314 EDISON TADEU DE ALMEIDA EDISON GAUCHO 139242010 

43654 EDNEY NELSON TAVARES DINO TAVARES 139252010 

43077 ELIANE KRETZER ELIANE KRETZER 139262010 

43064 ELISABETE SUBTIL DE OLIVEIRA ELISABETE SUBTIL 139272010 

43940 ELÓI FULGENCIO ELOI FULGENCIO 139282010 

43743 FÁBIO FEITOSA AFONSO DA SILVA FABIO FEITOSA 139302010 

43433 FERNANDO PACHECO LIMA PACHECO 139292010 

 
43103 

GRACE VAN DEN BERG VILLANUEVA  
GRACE VAN DEN BERG 

 
139312010 

43313 HENRIQUE RUBUO LOPES HENRQUE LOPES 139322010 

43021 IRINEU RODRIGUES RIBEIRO IRINEU RIBEIRO 139332010 
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43567 IZAQUE DA ROCHA ANDRADE IZAQUE 139342010 

43034 JOSÉ CARLOS BOM DE OLIVEIRA BOM 139382010 

43127 JOSE CARLOS MULLER CAPITÃO MULLER 139352010 

 
43190 

JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS  
ROBERTO ACIOLLI 

 
139362010 

 
43621 

JOSÉ RONALDO MENDONÇA FASSHEBER  
JOSÉ RONALDO 

 
139392010 

43999 JOSÉ VALDOMIRO PEDROSO PEDROSO 139402010 

 
43022 

JOSE VALENCIO MACIEL DE ALMEIDA  
DR VALENCIO 

 
139372010 

43444 KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU DR KOSMOS 139412010 

43747 LAIS DENOVARO BACILLA LAIS BACILLA 139422010 

43345 LAURO PADILHA LAURO PADILHA 139432010 

43200 LEANDRO RODRIGO RAMOS RODRIGO RAMOS 139442010 

 
43123 

LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES  
RASCA 

 
139452010 

43222 LUIS FERNANDO PIMENTEL MUSSI LUIS MUSSI 139462010 

43789 LUIZ CARLOS ROFAS DA COSTA ROFAS 139472010 

43223 LUIZ CESAR BENCK LUIZ CESAR BENCK 139482010 

43009 LUIZ GONZAGA CAETANO MONEZI PROFESSOR LUIZ MONEZI 139492010 

43121 LUZIA DA LUZ SILVEIRA PEQUENA 139502010 

43888 MARCELINO RIBEIRO ANTUNES MARCELINO PÃO E VINHO 139512010 

43456 MARCELO VILLA MARCELO VILLA 139522010 

43900 MÁRCIA MARA DE CASTRO MÁRCIA MARA 139612010 

43100 MARCIO ALVES VELOZO MARCIO ALVES 139532010 

43011 MARGARET TERESINHA TRELHA PROFESSORA MARGARET 139542010 

 
43210 

MARIA DE FATIMA SADDOCK PEREIRA FÁTIMA ASSISTENTE SOCIAL  
139552010 

43147 MARIA INEZ GOMES INEZ 139562010 

43010 MARIO HITOSHI NETO TAKAHASHI MARIO NETO TAKAHASHI 139572010 

43440 MARLISA DIAS PINTO MARLISA DIAS 139582010 

43333 MARLISE DA CRUZ MARLISE DA CRUZ 139592010 

43300 MAURI MIGUEL MAURI MIGUEL 139602010 

43000 NATÁLIO STICA STICA 139622010 

43013 NEUSA ANTUNES DA SILVA NEUSA 139632010 

43700 NICOLAU BULGACOV JUNIOR NICOLAU 139642010 

43043 PAULO FERREIRA MUNIZ PAULO MUNIZ 139652010 

43770 PAULO HARRY HABITH PAULO HABITH 139662010 

43434 PAULO MAZZA DE SOUZA MAZZA 139672010 

43555 PAULO ROBERTO GOMES PAULO GOMES 139682010 

43800 PEDRO FELIX FÉLIX DA ACADEMIA 139692010 

43600 PEDRO PAULO BAZANA PEDRO PAULO 139702010 

43185 RAFAEL CAMMAROTA RAFAEL CAMMAROTA 139712010 

 
43003 

RAYMUNDO DALCOL DA ROCHA LOURES  
RAY ROCHA LOURES 

 
139722010 

43678 REGINA MARIZE REINER REGINA MARIZE REINER 139732010 

43799 REINALDO VIRMOND LIMA NETO REINALDO NETO 139742010 
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43321 RICARDO CAMPOS SERRA RICARDO SERRA 139752010 

43500 ROBERVAL MARTE DOS SANTOS BABIAK 139762010 

 
43033 

 
ROSNELE CORDOVA ARMSTRONG 

PROFESSORA ROSNELE 
ARMSTRONG 

 
139772010 

43181 RUBENS RECALCATTI RUBENS RECALCATTI 139782010 

43717 SANDRO AMARAL SANDRO AMARAL 139792010 

43005 TALEL HADAYA DR. TALEL 139802010 

43111 WILSON DA SILVA BALTAZAR BALTA DO PV 139812010 

 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 
 
DESª REGINA AFONSO PORTES 
Presidente 
 

EDITAL Nº 4 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 23 - PPS, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

 
23581 

ADOLFO APARECIDO DE ANDRADE ALENCAR  
ADOLFO 

 
139932010 

23333 ALCEU MARON FILHO ALCEUZINHO MARON 139942010 

23710 ALCINIRA DOS SANTOS OLIVEIRA PROF. ALCINIRA 139952010 

23033 ANGELA LINS DONHA ANGELA DONHA 139962010 

23750 ANTONIO CARLOS LIPINSKI PROF. LIPINSKI 139972010 

23077 CAMPOLIN PALMA TIVES TILAPIA DANDE 139982010 

23999 CARLOS CAVALCANTI JERONYMO CARLOS CAVALCANTI 139992010 

23900 CARLOS MAURO BOBATO MAURO BOBATO 140002010 

 
23121 

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO  
CESAR SILVESTRI FILHO 

 
140012010 

23830 CLARISDETE RODRIGUES CLARISDETE 140022010 

 
23050 

DEBORA CRISTINA RIBEIRO GONÇALVES  
DEBORA CRISTINA 

 
140032010 

23150 DENIZE JACOSKI DE OLIVEIRA PROF. DENIZE 140042010 

23027 DIRLENE ANTUNES RODRIGUES DIRLENE RODRIGUES 140052010 

23443 DORACI DE OLIVEIRA DORA OLIVEIRA 140062010 

23003 EDSON BASTOS DE BARROS EDSON BASTOS 140072010 

23700 EDSON LUIZ PEREIRA EDSON TAKINHO 140082010 
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23280 EDVIN PIO RIGOTTI RIGOTTI 140092010 

23051 ELIZABETH PACHECO DE MATTOS BETTY PACHECO 140102010 

23918 EUMIR OLSTAN EUMIR 140112010 

23500 FELIPE LUCAS FELIPE LUCAS 140122010 

23300 FLAVIO MARCELO FERREIRA LENTILHA 140132010 

23018 FLORISBELA DE LIMA PAQUINI BELA PASQUINI 140142010 

23056 FRANCISCO LOPES CAROLINA CHIQUINHO DO PARANA 140152010 

23123 FRANCISCO MENIN CHICO MENIN 140162010 

23510 GERALDINA BRESSAN FERNANDES DINA 140172010 

23012 GERSON DO AMARAL AMARAL NETO 140182010 

23400 GUSTAVO STRAPASSON STRAPASSON 140192010 

23200 ILSON APARECIDO ESTAFANI GAUCHO TROVADOR 140202010 

23222 JAMES BITTENCOURT FIORAVANTI JAMES FIORAVANTI 140212010 

23800 JOAO BATISTA DE SOUZA JOAO OFICIAL 140222010 

23600 JOAO DOUGLAS FABRICIO DOUGLAS FABRICIO 140232010 

23888 JOAO MARIA FOGAÇA J. FOGAÇA 140242010 

23010 JOSE CARLOS MORETES DO AMARAL MORETTI DO PUMA 140252010 

23432 JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA DR. TOBIAS 140262010 

23411 JOSE MARCELO DE OLIVEIRA JOSE MARCELO 140272010 

23023 JOSE MARIA ALVES PEREIRA ZE MARIA 140282010 

23190 JOSE MARIANO DA SILVA J. MARIANO TORRES 140292010 

23623 JUAREZ FIRMINO DE OLIVEIRA JUAREZ FIRMINO 140302010 

23011 JUSSARA FREIRE JUSSARA FREIRE 140312010 

23580 LENECIR JOSE BENACCHIO BENACCHIO 140322010 

23777 LUIZ ANTONIO FERREIRA PEREIRA CHIK JEITOSO 140332010 

23789 LUIZ DE MIRANDA DR. MIRANDA 140342010 

23523 MARCELI MARIA DOS SANTOS MARCELI 140352010 

 
23100 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA  
MARCELO RANGEL 

 
140362010 

 
23000 

MARCIA FERNANDES DE CARVALHO KOZELINSKI  
DRA. MARCIA 

 
140372010 

23232 MARCIA REGINA COELHO RIBEIRO MARCIA RIBEIRO 140382010 

23303 MARCIO MONTANHA AMARAL MARCIO MONTANHA 140392010 

23930 MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO LOURDES AZEVEDO 140402010 

23990 MARIA DO BELEM CLEVE SPYRA MARIA SPYRA 140412010 

23029 MARILDA KELLER ZARPELLON MARILDA KELLER 140422010 

23016 MONICA CAETANO DA SILVA MONICA CAETANO 140432010 

23013 NELCI DO ROCIO BERNARDES NELCI 140442010 

23111 NEMER NEMES FILHO NEMER NEMES 140452010 

 
23555 

 
OSCALINO DE MELO 

SIQUEIRENSE / OSCALINO COPEL  
140462010 

23380 PAULO CESAR TELUSKI TELUSKI 140472010 

23025 PAULO DUARTE PAPAI NOEL 140482010 

23041 RAFAEL DE TARSO SCHROEDER RAFAEL DE TARSO 140492010 

23723 ROSILENE DO NASCIMENTO ANTUNES ROSILENE 140502010 

23220 SALETE DOS SANTOS OLIVEIRA SALETE DOS SANTOS 140512010 
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23024 SELMA LUCIA COGO JAGIELO SELMA COGO 140522010 

 
23223 

SERGIO ROBERTO CAVICHOLO FRANCO  
ENG. SERGIO FRANCO 

 
140532010 

23043 TERCILIO LUIZ TURINI TERCILIO TURINI 140542010 

23456 VALDIR AMARAL VALDIR AMARAL 140552010 

23074 VANDERLEI TRINDADE VANDERLEI TRINDADE 140562010 

23028 VICENTE DE PAULA MUNIZ VICENTE MUNIZ 140572010 

23444 VIVIAN REGINA PATZSCH VIVIAN 140582010 

 
23959 

 
WALBER SOUSA GUIMARAES JUNIOR 

WALBER GUIMARAES JUNIOR  
140592010 

 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
 
Presidente 
 

EDITAL Nº 5 
 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) PACTO DA VITÓRIA, abaixo relacionados, para 
concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

1421 ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS ADEMIR SANTOS 141182010 

4444 AILTON CARLOS SCHIAVONE TON SCHIAVONE 141192010 

1414 ALEX CANZIANI SILVEIRA ALEX CANZIANI 141202010 

1755 ALEX GOMES DE OLIVEIRA ALEX OLIVEIRA 141212010 

1416 ANTONIO CARLOS UTRILA GARCIA PROFESSOR UTRILA 141222010 

1721 APARECIDO DA SILVA GOUVEIA BIL APARECIDO 141232010 

1413 AUGUSTO CARLOS KIRCHNER AUGUSTO 141242010 

1460 CACILMARA GLONIK CACILMARA 141252010 

4445 CARLOS HENRIQUE SÁ DE FERRANTE CAÍQUE FERRANTE 141262010 

1717 CLAUDINEI MENEGUETTI MENEGUETTI 141272010 

1707 EDSON DE OLIVEIRA BUENO EDSON DE OLIVEIRA 141282010 

1728 GILDA FERREIRA ZANETTI GILDA ZANETTI 141292010 

1722 ISMAEL ALVES DOS SANTOS ISMAEL SANTOS 141302010 

1400 JANDERSON FLÁVIO MANTOVANI FLAVIO MANTOVANI 141312010 

1412 JOÃO AGUILAR NETO JOÃO DA TROPICAL 141352010 

 
1415 

 
JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA 

OLIVEIRA DA AMBULÂNCIA  
141322010 

1777 JORGE MARIANO DIDIO 141332010 
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1750 JOSÉ GUSTAVO DE SOUZA GUSTAVO 141342010 

1470 MARIA DOLORES SASSELLA MARIA DOLORES 141362010 

 
1490 

MARIA LUCIYMEIYRE PULZATTO PIACIEVSKI  
LÚCIA DO PASSARINHO 

 
141372010 

 
1441 

 
MAURICIO BASTOS 

PROFESSOR MAURICIO BASTOS  
141382010 

1757 MOISES ROSA SANTANA MOISÉS SANTANA 141392010 

1444 NEUSO MORELLO RAFAGNIN NEUSO RAFAIN 141402010 

1919 OSCAR ESPRIZON OSCAR ESPRIZON 141412010 

1763 OSMAR LUIZ LAMONATO OSMAR LAMONATO 141422010 

1969 SEBASTIÃO ZANARDINI ALMEIDA SEBASTIÃO 141432010 

1450 VALTER SAMARA VALTER SAMARA 141442010 

1480 VANESSA FRANCO DE OLIVEIRA VANESSA 141452010 

 
 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
 

(a) DESª REGINA AFONSO PORTES 
 Presidente 

 

EDITAL Nº 6 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) PACTO DA VITÓRIA, abaixo relacionados, para 
concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 

 
 

Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

17800 ADELINO RIBEIRO SILVA ADELINO RIBEIRO 140722010 

19369 ADEMAR ANTONIO MOZER MOZER 140732010 

17977 ALESSANDRA GUIMARÃES ALESSANDRA GUIMARÃES 140742010 

19999 ALTEMIR DIVINO RIBEIRO ALTEMIR RIBEIRO 140752010 

19021 ANDRE RORATO ANDRÉ RORATO 140762010 

17657 ANTONIO DE SOUZA SOUZA DO ESPORTE 140772010 

17600 ARILDO PORTUGAL DOS SANTOS ARILDO PORTUGAL 140782010 

 
17888 

CLARICE CASTORINA DOS SANTOS BAPTISTA  
CLARICE ENFERMEIRA 

 
140792010 

17017 CLEITON RODRIGO FREITAG GORDINHO DO SUCO 140802010 

17998 DALVA NIZIA GOMES CHAGAS DALVA CHAGAS 140812010 

17100 DIRCEU MOREIRA CARRIEL DIRCEU MOREIRA 140822010 

19555 EDILSON FOGAÇA DE ALMEIDA EDILSON FOGAÇA 140832010 

17007 EDSON DE OLIVEIRA BUENO EDSON DE OLIVEIRA 140842010 

17999 EDSON REDOLFI EDSON REDOLFI 140852010 
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17200 EDUARDO BATISTA EDUARDO DO POSTINHO 140862010 

44001 ELI GALVÃO DA SILVA ELI GALVÃO 140872010 

 
17123 

FERNANDO HENRIQUE TRICHES DUSO  
FERNANDO DUSO 

 
140882010 

17041 FRANCISCO MARIA FRANCISCO MARIA 140892010 

 
44169 

HELIO ABRAAO ELIAS CASTRO GOMES  
GAS HELIO LOOKO 

 
140902010 

 
17000 

HUMBERTO RAMON BLANCO RODRIGUES  
DR. HUMBERTO BLANCO 

 
140912010 

17747 IVO ROBERTO DA SILVA IVO ROBERTO 140922010 

 
17223 

 
JAIR DORCELINO CONCEIÇÃO 

JAJÁ PRA MELHORÁ CORNETEIRO  
140932010 

 
44123 

LAURO ANTONIO FERNANDES RODRIGUES  
LAURO RODRIGUES 

 
140942010 

19800 LESLIE CAMARGO CARVALHO LESLIE CAMARGO 140952010 

 
17555 

LUCIMARA DOS SANTOS RODRIGUES  
LUCIMARA RODRIGUES 

 
140962010 

 
17456 

LUIS FERNANDO ARAUJO STELLFELD  
LUIZAO STELLFELD 

 
140972010 

17445 LUIZ RODRIGUES GOMES PASTOR LUIZ GOMES 140982010 

17917 MARIA DEL CARMEN DE ARAUJO CARMEN ARAUJO 140992010 

19019 MARIA IZABEL SANTOS FERREIRA BEL 141002010 

44003 MARIA LUCIA BARBOSA MARIA LÚCIA 141012010 

17310 MARILDA BATISTA PADILHA MARILDA 141022010 

17666 MARIO FREITAS MARIO FREITAS 141032010 

44900 MAURICIO CESAR CANESTRARO MAURICIO CESAR 141042010 

19000 MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM MAURÍCIO RIVABEM 141052010 

17171 MOACIR PIOVESAM MOACIR PIOVESAM 141062010 

17700 NILSO RODRIGUES DE GODOES NILSO RODRIGUES 141072010 

17333 PAULO AFONSO MIRANDA PAULO MIRANDA 141082010 

19123 PEDRO ROSS PEDRO BIAU ROSS 141092010 

17945 ROQUE PASETTI ROQUE PASETTI 141102010 

17300 SELVINO RENNER PASTOR SELVINO RENNER 141112010 

17111 SERGIO LUIZ KOTESKI HALILA SERGINHO 141122010 

17777 SIDNEY FRANCISCO DA SILVA MESTRE SIDNEY 141132010 

44444 VALFREDO LACO DZAZIO LACO 141142010 

 
19345 

WALDOMIRO FRANCISCO BOEIRA FILHO  
W. BOEIRA (PELÉ) 

 
141152010 

 
 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
      Presidente 
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EDITAL Nº 7 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 21 - PCB, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

21 AMADEU FELIPE DA LUZ FERREIRA AMADEU FELIPE 145472010 

 
Vice-Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

21 GILBERTO OLIVEIRA GOMES GILBERTO GOMES 145482010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

211 GILBERTO CARLOS DE ARAUJO GILBERTO 145492010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

211 ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA ADRIANA APARECIDA 145502010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

211 ELISIO EDUARDO MARQUES ELISIO MARQUES 145512010 

 
Deputado Federal 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

2121 RUDOLF SCHURMANN SCHURMANN 145522010 

2145 SEBASTIÃO ALVES PEREIRA SEBASTIÃO ALVES 145532010 

 
Deputado Estadual 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

21021 FABIO GONÇALVES DOS ANJOS FABIO 145542010 

21789 JORGE LUIS FAGUNDES CHAVES JORGE CHAVES 145552010 

21000 KRYSTOFER BANNACH KRYSTOFER 145562010 

21888 MARCO ANTONIO DA SILVA MARCÃO 145572010 

21456 ROBERTO PALHARE GALO DI OURO 145582010 

 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 

 
 

(a)DESª REGINA AFONSO PORTES  
       Presidente 
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EDITAL Nº 8 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 20 - PSC, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 

Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

2025 BENTO ELISEO ALEIXO CABO ALEIXO 144842010 

2024 CARLOS ANDRE SILVA TAMEZ PROF CARLOS ANDRE 144852010 

2020 CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR RATINHO JUNIOR 144862010 

2070 CELIO ANDRADE DA SILVA CELIO ANDRADE 144872010 

2023 EDMAR DE SOUZA ARRUDA EDMAR ARRUDA 144882010 

2035 ERASMO BULZICO MEU AMIGO ERASMO 144892010 

2002 EUGENIO ROSA DA SILVA EUGENIO ROSA 144902010 

 
2099 

FRANCISCO WALTER DE SOUZA FILHO  
WALTER SOUZA 

 
144912010 

 
2033 

GUSTAVO DE SANTA CRUZ ARRUDA  
GUSTAVO ARRUDA 

 
144922010 

2010 HIDEKAZU TAKAYAMA TAKAYAMA 144932010 

 
2050 

LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI RICCI  
LEIA RITTI 

 
144942010 

2090 LISIAS DE ARAUJO TOME LISIAS TOME 144952010 

2057 LUCIANE DOS SANTOS BORBA LUCIANE 144962010 

2012 MAURO FERREIRA DA SILVA MAURO FERREIRA DA SILVA 144972010 

2051 MOACIR MARIA MOACIR MARIA 144982010 

2030 NELSON PADOVANI NELSON PADOVANI 144992010 

2045 OSVALDO BUSKEI OSVALDO BUSKEI 145002010 

2040 RAUL GUILHERME PLASSMANN RAUL PLASSMANN 145012010 

 
2000 

 
RICARDO ARRUDA NUNES 

MISSIONARIO RICARDO ARRUDA  
145022010 

 
2021 

 
SERGIO PAULO DE OLIVEIRA 

PROFESSOR SERGIO DE OLIVEIRA  
145032010 

 
2060 

SUSANA MARGARIDA RABELO AMORIM ENFERMEIRA SUZANA RABELO  
145042010 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

 
20300 

 
ADAO KARPINSKI BOHENIK 

ADAO KARPINSKI BOHENIK  
145052010 

20200 ALDIVINO MARQUES DA CRUZ NETO VAL 145062010 

20021 ANA CARMEN DE OLIVEIRA ANA CARMEM 145072010 

20234 ANDRE SALIBA ANDRE SALIBA 145082010 

 
20246 

 
ANTONIO GILBERTO ANTONELLI 

GILBERTO ANTONELLI  
145092010 
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20345 

 
ATTILA IORIO SANTANNA 

DEDE SANTANA JUNIOR  
145102010 

 
20002 

 
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO 

DR CLOVIS DISTEFANO  
145112010 

20920 ELCIO JAIME DA LUZ ELCIO JAIME 145122010 

 
20231 

ESTELAMAR APARECIDA QUADROS BOTTEGA DA SILVA  
ESTELA 

 
145132010 

 
20700 

 
EVALTON TURCI SIDNEY 

EVALTON TURCI SIDNEY  
145142010 

20800 FABIANO BENEDETI FUZETTI FABIANO FUZETTI 145152010 

20520 FLAVIO DURBEN FERRARI FLAVIO FERRARI 145162010 

20008 GELSON ANTONIO MACHADO GELSON MACHADO 145172010 

20044 GILSON DE SOUZA GILSON DE SOUZA 145182010 

20000 IRIO PEREIRA DA ROSA FILHO IRIO ROSA 145192010 

20555 IVAM LUCIO DOS SANTOS IVAN LUCIO 145202010 

20650 JOANI MONTEIRO DA SILVA JOANI SILVA 145212010 

20740 JOAO ALBERGONI BISPO ALBERGONI 145222010 

20220 JOSE GOMES CORREIA ZE DO TREM 145232010 

20320 LENOIR GONCALVES LENOIR GONCALVES 145242010 

20181 LEONALDO PARANHOS DA SILVA PARANHOS 145252010 

20015 LUIS EDUARDO BORGES DE OLIVEIRA EDUARDO MORESCO 145262010 

20013 LUIZ ANTONIO DUARTE DUARTE 145272010 

20017 MARCIO ROBERTO RIBAS MARCIO RIBAS 145282010 

20020 MARIO MARQUES GUIMARAES NETO MARINHO 145292010 

20789 MARLA APARECIDA TURECK DINIZ MARLA TURECK 145302010 

20131 NALINEZ ZANON DRA NALI ZANON 145312010 

 
20500 

 
NEIR HOMEM MENEZES 

CANTOR NEIR MENEZES  
145322010 

 
20720 

 
OSVALDO MESSIAS MACHADO 

OSVALDO MACHADO  
145332010 

20120 PAULO CESAR BASILIO PAULO BASILIO 145342010 

20100 PAULO CESAR TIRI GOMES TIRI 145352010 

 
20620 

 
REGINALDO APARECIDO ANANIAS 

REGINALDO ANANIAS  
145362010 

20888 RICARDO ADRIANO SASS SASS 145372010 

 
20113 

 
ROSILDA SOBREIRA 

ROSILDA DE COLOMBO  
145382010 

 
20003 

 
SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA 

SESBASTIAO CANDIDO  
145392010 

20623 SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO SIDNEI TELLES 145402010 

 
20010 

 
TANIA MARA ABRAO GUERREIRO 

SARGENTO GUERREIRO  
145412010 

20190 VANDERLEI DONIZETE RODRIGUES SARGENTO VANDERLEI 145422010 

20007 VERA LUCIA CORACINI ZANELLO VERA CORACINI 145432010 

20123 WILMAR SACHETIN MARCAL WILMAR MARCAL 145442010 

 
20105 

 
WILSON JOSE PONTARA 

TIM PONTARA FATEB  
145452010 
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Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES 
 Presidente 
 

EDITAL Nº 9 

 
O(A) Exmo. REGINA AFONSO PORTES, Desembargadora deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 50 - PSOL, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

50 LUIZ FELIPE BERGMANN BERGMANN 142992010 

 
Vice-Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

50 JOSE ELIAS AIEX NETO DR. AIEX 143002010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

505 LUIZ ROMEIRO PIVA PIVA 143012010 

500 VALMOR VENTURINI VALMOR 143022010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

505 LUCIMÉRI COSTA SCHULMAISTER LUCIMERI COSTA 143032010 

500 PAULO BEARZOTI FILHO PAULO BEARZOTI 143042010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

500 HÉLIO DE JESUS SANTOS HELIO DE JESUS 143052010 

505 MYRIAN DO PILAR OLIVEIRA ROSA MYRIAN 143062010 

 
Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

5001 ALEXANDRE REIF JUNIOR REIF 143072010 

 
5060 

 
AMARILDO ANTONIO CREVELIN 

CREVELIN DO TORNO MOVEL  
143082010 

5013 ARMANDO DIADOSK DIADOSK 143092010 

 
5005 

BRUNO CÉSAR DESCHAMPS MEIRINHO  
BRUNO MEIRINHO 

 
143102010 

5085 EDSON MARCUSSI RODRIGUES EDSON MARCUSSI 143112010 

5033 EDUARDO JOSE DE ARAUJO EDUARDO 143122010 

5050 EDVALDO DA SILVEIRA SILVEIRA SARANDI 143132010 
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5056 EVERTON DROPA RODRIGUES EVERTON DROPA 143142010 

5022 IVANILDO CLARO DA SILVA PROFESSOR IVANILDO 143152010 

5010 JOSIANI DE OLIVEIRA DENINSKI JOSI 143162010 

5077 LUCIANO EGIDIO PALAGANO LUCIANO PALAGANO 143172010 

5076 NIVIA MARIA ROMERO PIVA NIVIA PIVA OU NIVIA 143182010 

5055 REUEL LOPES GALVÃO FILHO CHAVEIRO GALVÃO 143192010 

 
Deputado Estadual 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

50234 ADALBERTO CORDEIRO ROCHA DR. ROCHINHA 143202010 

50123 AILSON DO CARMO DE SOUZA WILL 143212010 

50505 ANDRE LUIZ FERREIRA ANDRÉ FERREIRA 143222010 

50500 BERNARDO SEIXAS PILOTTO BERNARDO PILOTTO 143232010 

50250 CARLOS ALBERTO DE ASSIS NEGO DÁGUA 143242010 

50027 CHRISTIANE ELIZABETH RIGHETTO CHRSITIANE 143252010 

50655 CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA TUCA ALVES 143262010 

50100 CLAUDIA ANTONIO ROBERTO CLAUDIA 143272010 

50150 JACKELINE LOURENÇO ARISTIDES JACKELINE ARISTIDES 143282010 

50005 JAQUES MARIO BRAND JAQUES BRAND 143292010 

50190 JERSON LUIS DOMAKOSKY DOMAKOSKY 143302010 

50852 JOAO JOSE FARIAS JOAO CANTOR 143312010 

50555 JOSE FRANCISCO GALVAO JOSÉ GALVÃO 143322010 

50050 JOSÉ JUVANCI DA SILVA JUVANCI 143332010 

50000 JOSÉ MAURO NONATO BOMBEIRO NONATO 143342010 

50777 MAICON FERNANDO PALAGANO MAICON PALAGANO 143352010 

50345 MARCEL ACACIO DE JESUS CHERUBIM CHERUBIM 143362010 

 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
Presidente 
 

EDITAL Nº 10 

 
A Exmª. REGINA AFONSO PORTES, Desembargadora deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) PARANA MAIS FORTE, abaixo relacionados, para 
concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 

 
Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

3307 ADAO RODRIGUES VIEIRA ADAO DA AÇÃO SOCIAL 143382010 

3345 ADELSO BATISTA ADELSOM 143392010 

3320 ADRIANA POPADIUK ADRIANA POPADIUK 143402010 
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3107 ALCEU BAPTISTA DE CAMPOS ALCEU CAMPOS 143412010 

3300 ALCIONE GONÇALVES VALENTIM ALCIONE VALENTIM 143422010 

3132 ALCIONE JORGE DA SILVA FRANCO FRANCO 143432010 

3321 AMARILDO GONÇALVES DA SILVA AMARILDO SILVA 143442010 

3120 ANILTON DIONIZIO LIMA PROFESSOR LIMA 143452010 

 
3190 

ANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA  
BARBOSA BOMBEIRO 

 
143462010 

3342 APARECIDA CONCEIÇÃO MANOEL APARECIDA CONCEIÇÃO 143472010 

 
3316 

BERNARDETE APARECIDA DO NASCIMENTO  
BEL 

 
143482010 

 
3121 

CARLOS BENEDITO SICA DE TOLEDO  
CARLOS SICA 

 
143492010 

3363 CELSO FELIPE DE ARAUJO CELSO DENTISTA 143502010 

 
3399 

CLAUDIO RAIMUNDO KOWALSKI KAMINSKI  
CLAUDIO KAMINSKI 

 
143512010 

3122 DANIEL DE LIMA DANIEL DE LIMA 143522010 

 
3351 

DEOLIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA CHICO DA FRANDAI VEICULOS  
143532010 

3378 DILTO VITORASSI VITORASSI 143542010 

3113 ELIO MOREIRA SANTOS ELIO SANTOS 143552010 

3612 ELIZEU RIBEIRO DA SILVA ELIZEU RIBEIRO 143562010 

3637 ELTON FRANCISCO SILVA PEREIRA ELTON 143572010 

3699 GISELE JEANETE GABARDO GISELE GABARDO 143582010 

3633 GUARACI ALMEIDA RIBAS GUARACY RIBAS 143592010 

3340 IRENE SANTANA MAGALHAES IRENE 143602010 

3364 JAURI DE OLIVEIRA PRESTES JAURI PRESTES 143612010 

3379 JOANA MACHADO DOS SANTOS JOANINHA 143622010 

3133 JOEL RIBEIRO DOS SANTOS JOEL RIBEIRO 143632010 

3301 JOSE CHAGAS DOS SANTOS JOSE CHAGAS 143642010 

3312 JOSE IVANILDO ALVES DA SILVA IVAN DA RODEO 143652010 

 
3327 JOSE VIEIRA DE SANTANA FILHO PASTOR JOSE VIEIRA DE SANTANA 143662010 

3131 JURACI LUCIANO DA SILVA JURA 143672010 

3177 LEONARDO JOSE VALENGA VALENGA 143682010 

3355 LEONE SEBASTIAO PASIN PASIN 143692010 

3334 LIDSON JOSE TOMASS LIDSON TOMASS 143702010 

2727 LUIZ ADÃO MARQUES LUIZ ADÃO 143712010 

3377 LUIZ CESAR RUPPEL GLUCK CESAR TABORDA 143722010 

3354 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS MARCIA SANTOS 143732010 

 
3643 

 
MARCIA MARA LINDBECK 

MARCIA LINDBECK(MACANHAN)  
143742010 

3325 MARIA APARECIDA LEONEL CIDA GUARITUBA 143752010 

3610 MARIO SEIBERT MARIO SEIBERT 143762010 

3350 MARLI WENSIBOSKI MARLI WENSIBOSKI 143772010 

3151 MOYSES BERNARDO DA SILVA SILVA DO EXERCITO 143782010 

3335 NADIR FERREIRA DA SILVA NADIR FERREIRA 143792010 

3356 ORZALI ALVES DOS SANTOS BAIXINHO DA MOTOCA 143802010 
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3369 OSNI FRANCISCO MIOTTO MINOTTO 143812010 

3636 PEDRO MARCELINO DOS SANTOS PEDRO MARCELINO 143822010 

3311 ROMANCIL GENTIL CRETÃ KRETÃ KAINGANG 143832010 

3388 SILMERI LUGARINI SILMERI LUGARINI 143842010 

3303 TERESINHA RIBEIRO PICOLO TEREZINHA PICOLO 143852010 

3370 VALDENIR COSTA CRUZ VARDINHO COSTA 143862010 

 
3333 

VERA LUCIA FERNANDES TROTTA TELLES  
VERA TROTTA TELLES 

 
143872010 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

27789 ADEL LUIS YOUSSEF PROF. ADEL 143882010 

 
33112 

ADELINA DA GRAÇA FAGUNDES FREITAS  
GRAÇA 

 
143892010 

33991 ADEMIR GRAFFUNDER GRAFFUNDER 143902010 

27777 ADEMIR SANT ANA PALHAÇO TORRADINHA 143912010 

 
27270 

ADRIANA APARECIDA PEREIRA ARAUJO MEROTTO  
ADRIANA ARAUJO 

 
143922010 

31011 ADRIANO DE SALLES GATTO ADRIANO GATO 143932010 

33554 AGHAIR DE JESUS BRANDÃO GAIA 143942010 

27356 ALCIBIADES ALVES DE MOURA PROF ALCIBIADES 143952010 

33133 AMADEU FERREIRA PADILHA DEVA 143962010 

 
31222 

ANTONIO AGUINEL FERREIRA BATISTA  
AGUINEL 

 
143972010 

31333 ANTONIO FONSECA DE OLIVEIRA ANTONIO OLIVEIRA 143982010 

 
33150 

APARECIDA DE FATIMA PEDROSA MANDELLI PROFESSORA FATIMA MANDELLI  
143992010 

27010 APARECIDO ANTONIO TRINDADE APARECIDO TRINDADE 144002010 

27000 ATA HAMMOUD ATA DA ILHA 144012010 

33250 CARLOS FERNANDO SANFORD FLORINDO 144022010 

33579 CECILIA DE OLIVEIRA SIMÃO CIÇA CABELEREIRA 144032010 

27137 CENIRA TRINDADE DOS SANTOS CENIRA 144042010 

36013 CESAR VON LISINGEN CESAR VON LISINGEN 144052010 

33777 CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO PARDAL 144062010 

33888 CLAUDIO MUCIO VALPORTO DE SA CLAUDIO VALPORTO 144072010 

36321 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA CLAUDIO PEREIRA 144082010 

 
36612 

 
CLAUDIONOR DE ASSIS MENEZES 

CLAUDIONOR DE ASSIS- NOGA-  
144092010 

36789 CLOVIS BISPO RIBEIRO CLOVIS RIBEIRO 144102010 

33123 DEISE PEREIRA SANTOS CARVALHO DEISE SANTOS 144112010 

33775 DEISE SIQUEIRA DEISE SIQUEIRA 144122010 

33222 EDILSON SCHADECK EDILSON SCHADECK 144132010 

33637 EDSON LUIZ LAKES EDSON LAKES 144142010 

33007 ELIANA CORRÊA SARDINHA ELIANA 144152010 

27027 ELIANE MARTA GONSALVES ELIANE MARTA 144162010 

33634 ELIAS REIMÃO DO VALE REIMÃO 144172010 
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33678 ELIAS RIBEIRO DA SILVA ELIAS VULKAN 144182010 

33999 ENEAS DOS SANTOS ARAUJO ENEAS 144192010 

33156 ERICO GILBERTO CASSON MULLER MULLER 144202010 

31321 EVA SCHRAN DE LIMA EVA SCHRAN 144212010 

31031 EVANDRO JOSÉ DA CRUZ ARAÚJO EVANDRO ARAUJO 144222010 

33500 FELIX RIBEIRO FELIX RIBEIRO 144232010 

33333 GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA GEORGE 144242010 

33000 GERSON BATISTA RIBEIRO LEAO BRASIL 144252010 

36610 GILHART JORGE SOUZA JOPPERT GILHART 144262010 

31000 GILSON VIEIRA DA SILVA GILSON VIEIRA 144272010 

33737 GUARACY PRESTES RIBAS GUARACY RIBAS 144282010 

33635 IZOEL DO ROCIO CARNEIRO GRILLO 144292010 

33138 JAQUELINE DOS SANTOS DE MOURA JAQUELINE 144302010 

31666 JOSE CARLOS DA SILVA SOLDADO JOSE 144312010 

33111 JOSE CARLOS NEVES DA SILVA ZE CARLOS 144322010 

27123 JOSE DA SILVA ZÉ MILICO 144332010 

36777 JOSE LUIZ GARCIA NETO GARCIA NETO 144342010 

36000 JOSE REINALDO FERNANDES PASTOR REINALDO 144352010 

 
36036 

 
JOSE ROBERTO FORTINI 

ROBERTO DA FARMACIA VIVI  
144362010 

33147 JOSIAS DE MATOS JOSIAS DE MATOS 144372010 

33733 JUCIMERY MARINHO MERY 144382010 

33789 LEA JUSSARA TURKIEWICZ LEA 144392010 

31300 LEANDRO OEBECK LEANDRO OEBECK 144402010 

33312 LEONICE FERREIRA DE BARROS LEONICE BARROS 144412010 

36333 LINDOLFO LUIZ SILVA JUNIOR LINDOLFO JUNIOR 144422010 

33033 LINEU EDISON TOMASS LINEU 144432010 

33090 LUCIMAR FERREIRA LUCIMAR FERREIRA 144442010 

33014 MANOEL BATISTA DA SILVA JUNIOR DR BATISTA 144452010 

27113 MANOEL SOARES DOS SANTOS MANOEL DA FARMACIA 144462010 

33456 MARCELO DE LIMA URBANEJA MARCELO URBANEJA 144472010 

31111 MARCELO LUCIANO DOS SANTOS MESTRE LUCIANO 144482010 

 
36888 

MARCOS ALEXANDRE SOARES BARBOSA  
MARCOS BARBOSA 

 
144492010 

 
33912 

MARGARIDA ROSA DOS SANTOS MARSSAL  
MARGARIDA MARSSAL 

 
144502010 

33463 MARILZA DO ROCIO ALVES DALKE MARILZA 144512010 

 
33301 

MARLENE CARDOZO DE AGUIAR DOS SANTOS  
MARLENE 

 
144522010 

33118 MARLON CEZAR MANFRON MANFRON 144532010 

33041 MAURO LUCIO SILVA TIBURCIO DO FAUSTÃO 144542010 

31012 MAURO VOLPONI MAURO VOLPONI 144552010 

36133 MIGUEL ARILDO DE LIMA ARILDO LIMA 144562010 

33490 MOZART DE ALMEIDA MOZART DE ALMEIDA 144572010 

33200 NAHIM BRUDECK UBERNA NAHIN BRUDECK 144582010 

36123 NASSIB KASSEN HAMMAD DR NASSIB 144592010 
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33345 

NELSON LUCIANO CAETANO DE PAIVA  
NELSON PAIVA 

 
144602010 

 
33933 

 
OSMAR VIEIRA BARBOZA 

OSMAR VIEIRA BARBOZA  
144612010 

33021 ROBERTO PEREIRA DA SILVA ROBERTO SILVA 144622010 

 
27890 

ROBERVAL MACHADO DO NASCIMENTO  
ROBERVAL MACHADO 

 
144632010 

 
33210 

 
RONALD REDES MARTINS 

CIENTISTA POL. RONALD REDES  
144642010 

33002 ROSANGELA PUPO FERREIRA BORGES PASTORA LEILA 144652010 

31234 ROSARIA APARECIDA SÉKUA PROF. ROSARIA SEKUA 144662010 

33045 RUTE BRAVO DOS SANTOS SILVA RUTE BRAVO 144672010 

 
33444 

SAIONARA APARECIDA DA SILVEIRA GALACHO  
SAIONARA GALACHO 

 
144682010 

33190 SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA PASTOR SEBASTIAO 144692010 

27127 SIDNEI ANTONIO TREVISAN SIDNEI TREVISAN 144702010 

33175 SIRLEI DA APARECIDA BITARELLO SIRLEI BITARELLO 144712010 

36010 TEONILIA PEREIRA LEITE NETA NILA LEITE 144722010 

33100 TEREZINHA DE JESUS NACLI NAPOLI TEREZA NACLI 144732010 

33567 VALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA PASTOR VALDEMIR 144742010 

33633 VALDETH SOUZA SANTOS VALDETH 144752010 

33122 VALDEVINO BUENO VALDEVINO BUENO 144762010 

33101 VALDIRENE PEREIRA VALDIRENE PEREIRA 144772010 

33233 VANEIDE VIEIRA FERREIRA VANEIDE 144782010 

36987 WAGNER BAYER WAGNER BAYER 144792010 

 
 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução 
 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
Presidente 
 

EDITAL Nº 11 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 28 - PRTB, abaixo relacionados, para concorrer às 
Eleições de 03/10/2010. 
 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

28 ROBINSON LUIS CORDEIRO DE PAULA ROBINSON DE PAULA 145862010 

 
Vice-Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 
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28 CELSO LUIZ CARAZZAI DE MATOS CARAZZAI 145872010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

280 ADEMIR CORREA PEDROSO SGT QE PEDROSO 145882010 

287 RIVALDIR JENSEN SGT JENSEN 145892010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

287 ERAILTON BINA BINA 145902010 

280 LUIZ ARMANDO BRANDALISE SGT QE BRANDALISE 145912010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

280 ELIEL VIEIRA AGUIAR ELIEL AGUIAR 145922010 

287 JOAO FLAUSINO DIAS JOAO FLAUSINO 145932010 

 
Deputado Federal 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

2800 RICARDO MELANSKY CARNEIRO RICARDO CARIOCA 145942010 

2888 SERGIO DEMICHURKI SUB TENENTE DEMICHURKI 145952010 

2811 WALTER ALVES DE OLIVEIRA WALTER OLIVEIRA 145962010 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

28123 ALGACIR MILTON OZIR RIBEIRO ALGACIR RIBEIRO 145972010 

 
28010 

ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA  
TONY DOMINGOS 

 
145982010 

 
28444 

CRISTIANO GODOI DE ANDRADE  
SOLDADO ANDRADE O GODOI 

 
145992010 

28000 ELLA PATRICIA TEIXEIRA VICENTE ELLA 146002010 

28333 ERIVAN PASSOS DA SILVA ERIVAN DA MUNDIAL 146012010 

 
28028 

EUNICE DO CARMO SALLES BINA  
SALLES BINA 

 
146022010 

28190 FLORESVAL MACHADO SARGENTO FLORESVAL 146032010 

28777 IVO NEI MIGDALSKI SGT IVO NEI 146042010 

 
28880 

JOSE CARLOS ARDIZZONE XAVIER  
CARLINHOS XAVIER 

 
146052010 

28555 JOSE DE CAMARGO ZEZE DE CAMARGO 146062010 

28007 KENZI SHIRAISHI KENZI 146072010 

28128 MARCO ANTONIO HONORIO HONORIO DA FARMACIA 146082010 

 
28456 

MARCOS JOSE MARÇAL ARAUJO  
MARCOS CAPELINHA 

 
146092010 

 
28800 

MARILIANE ALVES CORDEIRO AGUIAR  
ELIANE AGUIAR 

 
146102010 

 
28111 

NELSON ROBERTO STACHELSKY  
SERGIO REIS 

 
146112010 
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28222 

RAMIREZ STAICHOK DOS SANTOS RAMIREZ DA EXTERNA EMPRESTIMOS  
146122010 

28888 ROBOAO SENEGAGLIA ROBOAO 146132010 

 

 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
Presidente 
 

EDITAL Nº 12 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) A UNIÃO FAZ UM NOVO AMANHÃ, abaixo 
relacionados, para concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

12 OSMAR FERNANDES DIAS OSMAR DIAS 146152010 

 
Vice-Governador 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

 
12 

RODRIGO SANTOS DA ROCHA LOURES RODRIGO ROCHA LOURES  
146162010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

131 GLEISI HELENA HOFFMANN GLEISI 146172010 

151 ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA REQUIÃO 146182010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

151 FRANCISCO SIMEÃO RODRIGUES NETO CHICO SIMEÃO 146192010 

131 SERGIO SOUZA SERGIO SOUZA 146202010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

151 LUÍS GUILHERME GOMES MUSSI LUIS MUSSI 146212010 

131 PEDRO IRNO TONELLI TONELLI 146222010 

 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
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CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES 
 Presidente 
 

EDITAL Nº 13 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) 70 - PT do B, abaixo relacionados, para concorrer 
às Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

707 IRINEU CARLOS FRITZ IRINEU FRITZ 147602010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

707 MAURO DEL CUCHI MAURO DEL CUCHI 147612010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

707 VICENTE CARLOS DA SILVA VICENTE CARLOS 147622010 

 
Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

7013 ADRIANA PATRICIA FRITZ DRI 147632010 

 
7001 

FERNANDO JERONIMO BAPTISTETE MATARAZZO FERNANDO MATARAZZO  
147642010 

7010 FRANKLIN ZAPSZALKA FRANKLIN ZAPSZALKA 147652010 

7070 GERALDO ATSUMI YAMADA YAMADA 147662010 

7012 JOAO BERNARDO VEIGA JOAO VEIGA 147672010 

7033 JORGE GONÇALVES DOS SANTOS JORGINHO BORRACHA 147682010 

7060 JOSE LUIZ YAMASHITA YAMASHITA 147692010 

 
7007 

 
PEDRO CLAUDIO OLIVEIRA 

CLAUDINHO DA RECICLAGEM  
147702010 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

 
70123 

ANDRÉ RAPHY PARUCKER E SILVA FRITZ  
ANDRÉ RAPHY 

 
147712010 

 
70100 

 
CLAUDIO GAVILIKI 

GAVILIKI DA LAMENHA  
147722010 

70777 JORGE LUIZ JACQUES NUNES JJ DA CUMA BRASIL 147732010 

 
 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
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No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
Presidente 
 

EDITAL Nº 14 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) COLIGAÇÃO NOVO PARANÁ, abaixo 
relacionados, para concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 
 
 

Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

45 CARLOS ALBERTO RICHA BETO RICHA 147752010 

 
Vice-Governador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

45 FLAVIO JOSE ARNS FLAVIO ARNS 147762010 

 
Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

456 GUSTAVO BONATO FRUET GUSTAVO FRUET 147772010 

111 RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS RICARDO BARROS 147782010 

 
1º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

456 EUCLIDES GIROLAMO SCALCO SCALCO 147792010 

111 JOSE RICHA FILHO JOSE RICHA 147802010 

 
2º Suplente Senador 

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME N° PROTOCOLO 

111 BENTO BATISTA DA SILVA BENTO BATISTA 147812010 

456 EDSON LUIZ CASAGRANDE CASAGRANDE 147822010 

 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
Presidente 
 

EDITAL Nº 15 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) PSDB - PP - DEM - PPS - PRB, abaixo 
relacionados, para concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
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Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

2505 ABELARDO LUIZ LUPION MELLO LUPION 142462010 

 
4545 

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETO  
AFFONSO CAMARGO 

 
142472010 

2325 AKITO WILLY TAGUCHI WILLY TAGUCHI 142482010 

2525 ALCENI ANGELO GUERRA ALCENI GUERRA 142492010 

1157 ANTONIO RICARDO DOS SANTOS RICARDO 142502010 

2349 BENEDITO CANDIDO DA SILVA PROFESSOR BENEDITO 142512010 

 
1010 

BERNARDINO BARRETO DE OLIVEIRA  
PASTOR OLIVEIRA 

 
142522010 

4521 CARLOS JULIANO BUDEL BUDEL 142532010 

1133 CARLOS ROBERTO SCARPELINI CARLOS SCARPELINI 142542010 

 
2313 

CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI  
CEZAR SILVESTRI 

 
142552010 

1181 DEMÉTRIO CESAR TONON PROF.DEMETRIO 142562010 

1122 DILCEU JOÃO SPERAFICO DILCEU SPERAFICO 142572010 

2347 DIONISIO BANASKEWSKI PSICOLOGO DIONISIO 142582010 

2530 EDUARDO FRANCISCO SCIARRA EDUARDO SCIARRA 142592010 

1011 ELLEN APARECIDA SANTOS ELLEN DOS SANTOS 142602010 

1000 FABIANO DOS SANTOS FABIANO DOS SANTOS 142612010 

4577 FABIANO VICENTE VENETE ELIAS FABIANO VICENTE ELIAS 142622010 

 
4538 

 
FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 

DELEGADO FRANCISCHINI  
142632010 

1050 GERSON AURELIO MARTINS GERSON MARTINS 142642010 

2377 GERTRUDES GOETZ MARCONCIN TUDY 142652010 

2577 IRINEU FERREIRA DA CRUZ IRINEU FERREIRA 142662010 

4566 JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER ALFREDO KAEFER 142672010 

2345 JOÃO DESTRO JOÃO DESTRO 142692010 

2333 JÔNATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA JONATAS DE PAULA 142702010 

4518 JORGE LUIZ MASSARO DOUTOR MASSARO 142682010 

4590 KLEBER DE MORAES MACHADO KLEBER MACHADO 142712010 

1021 LEONIDES ANTONIO DE MORAES SEU MORAES 142722010 

1012 LUCIA ROSA BECKER DOS SANTOS TIA DO DOCE 142732010 

2552 LUCIANO PIZZATTO LUCIANO PIZZATTO 142742010 

4546 LUCILEIDE MARIA RIOS LADEIA MISSIONARIA LUCIA 142752010 

4515 LUIZ CARLOS JORGE HAULY HAULY 142762010 

2550 LUIZ CARLOS SETIM SETIM 142772010 

4500 LUIZ HILOSHI NISHIMORI LUIZ NISHIMORI 142782010 

1001 LUIZ JOSE DE BRITO DOUTOR BRITO 142792010 

1144 LUIZ PAULO ROVER ROVER 142802010 

2555 MARCELO AMARAL CARRIJO MAJOR CARRIJO 142812010 

1151 MARIA APARECIDA BORGHETTI CIDA BORGHETTI 142822010 

2311 MARIA LIDIA KEMPA LIDIA DO POSTINHO 142832010 
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2332 MARIA NIVERCINDA DE CAMARGO SHEILA DA COBRA 142842010 

1090 MARINALVA RAMOS BARBOZA MARINALVA 142852010 

1111 NELSON MEURER NELSON MEURER 142862010 

1017 NILTON CEZAR SERVO NILTON SERVO 142872010 

4510 PAULO ROSENMANN PAULO ROSENMANN 142882010 

1123 PEDRO EVANGELISTA DOS SANTOS PEDRO RADADE 142892010 

2300 RUBENS BUENO RUBENS BUENO 142902010 

2323 SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA SANDRO ALEX 142912010 

2350 TERESA FERNANDES DUARTE TERESA DUARTE 142922010 

4544 TEREZINHA ANTUNES FUTSUKI TEREZINHA FUTSUKI 142932010 

 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES  
Presidente 
 

EDITAL Nº 16 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) PSDB - PP - DEM - PTB - PRB, abaixo 
relacionados, para concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

11234 ADAYR CABRAL FILHO ADAYR CABRAL 141472010 

45789 ADEMAR LUIZ TRAIANO ADEMAR TRAIANO 141482010 

10111 ADRIANA OLENIK DA CRUZ ADRIANA DA CRUZ 141492010 

25044 ALESSANDRO MENEGHEL MENEGHEL 141502010 

45698 AMAURI PEREIRA CARDOSO AMAURI CARDOSO 141512010 

10211 ANA LUCIA CAMARGO DE MORAES ANA MORAES 141522010 

25690 ANTONIO BENEDITO FENELON TONINHO DA FARMACIA 141532010 

45444 ANTONIO CARLOS BARATTER BARATTER 141542010 

11345 ANTONIO CASEMIRO BELINATI ANTONIO BELINATI 141552010 

11411 APARECIDA NEIDE VIEIRA MOTA NEIDE LAURA 141562010 

 
11676 

 
ARLETE IVONE CARAMES 

ARLETE - MÃE DO GUILHERME  
141572010 

45745 BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI BERNARDO CARLI 141582010 

14400 CARLOS ROBERTO BASTIANI BETO BASTIANI 141592010 

11167 CASSIUS LUIS BARREIROS CASSIUS BARREIROS 141602010 

45121 CELSO SAMIS DA SILVA SAMIS 141612010 

45001 CLAUDEMIR MOLINA MOLINA 141622010 

11145 DERLI ANTONIO DONIN DERLI DONIN 141632010 

11223 DUILIO GENARI DUILIO GENARI 141642010 
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10123 

 
EDSON DA SILVA PRACZYK 

PASTOR EDSON PRACZYK  
141652010 

11400 EDSON FERREIRA DA SILVA EDSON FERREIRA 141662010 

 
45145 

 
EDUARDO PIMENTEL SLAVIEIRO 

EDUARDO PIMENTEL SLAVIEIRO  
141672010 

45132 ELIETE FERRAZ SABINO ELIETE FERRAZ 141682010 

25155 ELIO LINO RUSCH ELIO RUSCH 141692010 

45201 ELIS REGINA CLAUCIO ELIS REGINA 141702010 

 
45626 

ELIZAIR GIL BRAZ CONSALTER DE MELO  
ELIZAIR 

 
141712010 

 
45546 

EVANDRO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR  
EVANDRO JUNIOR 

 
141722010 

14014 FABIO DE SOUZA CAMARGO FABIO CAMARGO 141732010 

 
45777 

FLAVIO MARCELO GONCALVEZ VICENTE  
FLAVIO VICENTE 

 
141742010 

45014 GABRIELA BUENO DE OLIVEIRA GATTI GABRIELA GATTI 141752010 

 
45245 

 
GERSON MORAES DE ARAUJO 

PASTOR GERSON ARAUJO  
141762010 

11011 GESSANI DA SILVA GESSANI 141772010 

11111 GILBERTO TABORDA RIBAS GILBERTO AGROLOMBO 141782010 

25025 GILSON PEDRO AMARAL GILSON AMARAL 141792010 

10600 GILSON PEREIRA DOS SANTOS GILSON DOS SANTOS 141802010 

10567 GLEISER JOSE DE CARVALHO GLEISER CARVALHO 141812010 

45345 ISAC JOSE EFRAIM FIALLA ISAC FIALLA 141822010 

11877 IVONETE LUIZ DA SILVEIRA EUZEBIO IVONETE SILVEIRA 141832010 

14100 JADIR DE MATTOS DR JADIR 141842010 

45045 JAIR CEZAR DE OLIVEIRA JAIR CEZAR 141852010 

11190 JOAO CANDIDO ALVEZ DE OLIVEIRA KANDIDO OLIVEIRA 141862010 

45021 JOAO GALDINO DE SOUZA PROFESSOR GALDINO 141872010 

10000 JOAO SEVENIL DE OLIVEIRA SEVENIL 141882010 

25252 JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL DURVAL AMARAL 141892010 

45680 JOSE FRANCISCO BUHRER FRANCISCO BUHRER 141902010 

10456 JOSE LUIZ SANTOLIN JOSE SANTOLIN 141912010 

14569 JOSE ROQUE NETO PADRE ROQUE 141922010 

25552 JUCILENE DO ROCIO FESTA JUCILENE FESTA 141932010 

11611 JULIANO BORGUETTI JULIANO BORGHETTI 141942010 

11113 JULIO ADILSON PIRES VEREADOR PIRES 141952010 

11777 KLEBER SCHONEWEG WOLF KLEBER WOLF 141962010 

11333 LAURECI SCHMITZ DE MORAES PROFESSORA LAURA 141972010 

10555 LAUREMIR DUDEK LAUREMIR DUDEK 141982010 

10789 LEONILDO SANDRI LEONILDO SANDRI 141992010 

25026 LIVIA RAITANI DOS SANTOS LIVIA RAITANI 142002010 

25254 LUCI APARECIDA FANTIN BISCA LUCI BISCA 142012010 

25123 LUIZ AUGUSTO PINHO DE QUEIROGA LUIZ QUEIROGA 142022010 

25222 LUIZ AUGUSTO SILVA GUTO SILVA 142032010 

45500 LUIZ FELIPE GUBERT BRAGA CORTES FELIPE BRAGA CORTES 142042010 

45190 LUIZ FERNANDES DA SILVA LITRO 142052010 
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45800 LUIZ MALUCELLI NETO LUIZ MALUCELLI 142062010 

45000 LUIZ ROBERTO ACCORSI MOTTA LUIZ ACCORSI 142072010 

10119 MARCIA REGINA FRIEBE MARCIA REGINA 142082010 

 
14000 

 
MARCIO CEZAR DIEHL 

PROFESSOR MARCIO DIEHL  
142092010 

45654 MARCOS CESCHIN MARCOS CESCHIN 142102010 

10610 MARIA ALICE DE MELLO CORDEIRO MARIA ALICE 142112010 

45028 MARIA DE LOURDES TAMAGNINI LURDINHA DO POVO 142122010 

45123 MARILEI DE SOUZA LIMA CANTORA MARA LIMA 142132010 

14114 MAURO BERTOLI MAURO BERTOLI 142142010 

45655 MAURO RAFAEL MORAES E SILVA MAURO MORAES 142152010 

45234 MILTON JOSÉ MILTINHO PUPIO FILHO MILTINHO PUPIO 142162010 

45200 NELSON GARCIA NELSON GARCIA 142172010 

 
25111 

NELSON ROBERTO PLACIDO SILVA JUSTUS  
NELSON JUSTUS 

 
142182010 

11123 NERI LEOBET NERI TIGRAO 142192010 

11669 NEY LEPREVOST NETO NEY LEPREVOST 142202010 

25250 OCTAVIO CESARIO PEREIRA NETO OCTAVIO CESARIO VICO 142212010 

45453 OSMAR LOPES FERREIRA OSMAR LOPES 142222010 

25625 OSMAR STUART BERTOLDI OSMAR BERTOLDI 142232010 

10333 OSWALDO JUSTUS BOSO OSWALDO BOSO 142242010 

10210 PAULO CEZAR NEGRAO PAULO NEGRAO 142252010 

25000 PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO PEDRO CLARO 142262010 

25055 PEDRO DEBONI LUPION MELLO PEDRO LUPION 142272010 

25110 PLAUTO MIRO GUIMARAES FILHO PLAUTO MIRO 142282010 

11008 PRISCILA SANTOS PRISCILA SANTOS 142292010 

25580 RICARDO DOMINGUES DE AGUIAR RICARDO AGUIAR 142302010 

45315 RICARDO ENDRIGO RICARDO ENDRIGO 142312010 

45160 ROSE MARI COLETTI ROSE LITRO 142322010 

45678 RUI KIYOSHI HARA RUI HARA 142332010 

25678 SABINO PICOLO SABINO PICOLO 142342010 

11789 SANDRA LUCIA GRACA RECCO SANDRA GRACA 142352010 

10410 SANDRA MARA NETZ DE PAULA SANDRA MARA 142362010 

 
45150 

SEBASTIANA DE LURDES SANTOS DE LACERDA  
SEBASTIANA LACERDA 

 
142372010 

45555 SERGIO LUIS BOLONHEZI SERGIO DO CRISTMA 142382010 

45459 SERGIO RENATO BUENO BALANGER SERGINHO DO POSTO 142392010 

11511 ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS ULISSES MAIA 142402010 

45120 VALDIR LUIZ ROSSONI VALDIR ROSSONI 142412010 

45900 VANIA REGINA DE GODOI WANIA GODOI 142422010 

 
25051 

 
VOLDIMIR MAISTROVICZ 

MIRAO VOLDIMIR MAISTROVICZ  
142432010 

45545 YEDA MARIA JOSE DE PAULA PAULA 142442010 

 
 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
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No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
CURITIBA, 06 de Julho de 2010. 
 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES 
 Presidente 
 

EDITAL Nº 17 

 
A Exmª. Srª Desª. REGINA AFONSO PORTES, Presidente deste Tribunal, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que foram 
protocolizados nesta Secretaria, em 05/07/2010, os pedidos de registro de candidatos do(a) UNIÃO PELO PARANÁ, abaixo relacionados, para 
concorrer às Eleições de 03/10/2010. 
 
 

Deputado Federal 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

1510 ADEMIR QUINTINO DA FONSECA ADEMIR QUINTINO 146242010 

2288 AIRTON BERNARDO ROVEDA AIRTON ROVEDA 146252010 

1568 ALEXANDRE LOPES KIREEFF ALEXANDRE KIREEFF 146262010 

1505 ALLAN HENNING ALAN HANNING 146272010 

1550 ALYSSON LUIS DONAISKI DONAISKI 146282010 

1215 ALZIRO MELLI LOPES PROFESSOR ALZIRO 146292010 

1345 ANDRE LUIZ VARGAS ILARIO ANDR VARGAS 146302010 

1555 ANDRÉ ZACHAROW ANDRÉ ZACHAROW 146312010 

 
1333 

ANGELA MARIA DE FATIMA PADILHA  
ANGELA MARIA 

 
146322010 

 
1200 

ANGELLO AUGUSTO ROMÃO MANFRINATO  
FÃO 

 
146332010 

1322 ANGELO CARLOS VANHONI ANGELO VANHONI 146342010 

1314 ASSIS MIGUEL DO COUTO ASSIS DO COUTO 146352010 

 
1294 

CRISTIANE APARECIDA PAVAO DOS SANTOS  
CRISTIANE PAVÃO 

 
146362010 

1255 CRISTIANO DIONÍSIO CRISTIANO DIONÍSIO 146372010 

1588 DAVI SCHEIFER DAVI SCHEIFER 146382010 

 
1303 

ELIETE DE CAMPOS LIMA DO AMARAL  
ELIETE 

 
146392010 

 
1307 

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS DE PAULA  
FATIMA 

 
146402010 

2200 FERNANDO LUCIO GIACOBO GIACOBO 146412010 

1313 FLORISVALDO FIER DR ROSINHA 146422010 

6513 FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO CHICO BRASILEIRO 146432010 

2223 FRANCISCO OCTAVIO BECKERT CHICO DA PRINCESA 146442010 

1277 GERALDO CARTÁRIO RIBEIRO CARTÁRIO 146452010 

 
1540 

 
HERMES PARCIANELLO 

HERMES PARCIANELLO FRANGAO  
146462010 

2277 IRIS XAVIER SIMOES IRIS SIMOES 146472010 

1511 JOÃO JOSÉ DE ARRUDA JUNIOR JOÃO ARRUDA 146502010 

1501 JOCY CARLOS SILVA JOCY 146482010 
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1310 

JOSE CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA  
ZECA DIRCEU 

 
146492010 

1213 LINEUDA FERREIRA DE MELO LINEUDA CABRAL 146512010 

1350 LUIZ CARLOS PAIXÃO DA ROCHA PROFESSOR LUIZ PAIXAO 146522010 

1240 LUIZA IZABEL SCHEFFER PROFESSORA LUIZA 146532010 

1530 MARCELO BELTRÃO DE ALMEIDA MARCELO ALMEIDA 146542010 

1301 MARCOS VILAS BOAS PESCADOR MARCOS PESCADOR 146552010 

1233 MARIA TEREZA CUNHA PRF MARIA TEREZA CUNHA 146562010 

2202 MARILZA PANISIO CARDOSO MARILZA 146572010 

 
1500 

MARIO SERGIO BRADOCK ZACHESKI  
DELEGADO BRADOCK 

 
146582010 

1512 MOACIR MICHELETTO MICHELETTO 146592010 

1234 NEUDI MOSCONI MOSCONI 146602010 

1569 ODILIO BALBINOTTI ODÍLIO BALBINOTTI 146612010 

1533 OSMAR JOSÉ SERRAGLIO OSMAR SERRAGLIO 146622010 

 
1316 

PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES  
PAULA 

 
146632010 

1515 REINHOLD STEPHANES REINHOLD STEPHANES 146642010 

6565 RICARDO CRACHINESKI GOMYDE RICARDO GOMYDE 146652010 

1331 RONI ANDERSON BARBOSA RONI BARBOSA 146662010 

1212 WILSON PICLER WILSON PICLER 146672010 

 
Deputado Estadual 

 
NÚMERO 

 
NOME 

 
OPÇÃO DE NOME 

N° PROTOCOLO 

22987 ADABETE FERREIRA DIAS ANABETE DIAS 146682010 

 
12100 

ADAILSON CARLOS IGNACIO DA COSTA  
DADÁ 

 
146692010 

13900 ADAUTO DA SILVA PROFESSOR ADAUTO 146702010 

15020 ADELAIDE GONSALES COLOMBARI PROFª ADELAIDE 146712010 

15100 ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT ADEMAR DORFSCHMIDT 146722010 

15115 ADEMIR ANTONIO OSMAR BIER ADEMIR BIER 146732010 

22234 ADMAR PIEDADE PUCCI JUNIOR JUNIOR PUCCI 146742010 

15128 ALEXANDRE MARANHÃO KHURY ALEXANDRE CURI 146752010 

15155 ALISTELIA GONÇALVES DOS SANTOS PROFESSORA ALISTÉLIA 146762010 

 
15615 

 
ANA LÚCIA PEREIRA BACCON 

PROFESSORA ANA LÚCIA 
BACCON 

 
146772010 

12612 ANDRÉ VINÍCIUS BUENO ANDRÉ BUENO 146782010 

22001 ANIZOELLY JOVANOVICH ANIZOELLY 146792010 

13789 ANTENOR GOMES DE LIMA DR ANTENOR 146802010 

15190 ANTONIO ANIBELLI NETO ANIBELLI 146812010 

12012 ANTONIO FERNANDO SCANAVACA FERNANDO SCANAVACA 146822010 

15500 ANTONIO IRINEU SLUSARSKI TÓNINHO DO PAPELÃO 146832010 

13131 ANTONIO TADEU VENERI TADEU VENERI 146842010 

15450 ANTONIO TERUO KATO TERUO KATO 146852010 

13444 ANTONIO WANDSCHEER TONINHO 146862010 

15015 ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO JÚNIOR ARTAGÃO JUNIOR 146872010 
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12345 AUGUSTINHO ZUCCHI AUGUSTINHO ZUCCHI 146882010 

13144 CARLOS SEBASTIAO GONCALVES CARLAO 146892010 

13123 CELSO DE SOUZA SCHMIDT CELSO SCHMIDT 146902010 

 
15789 

CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR  
CICERO ARRUDA JUNIOR 

 
146912010 

 
15156 

CLEITON KIELSE BORDINI CRISÓSTOMO  
KIELSE 

 
146922010 

65888 CLESIO DIONISIO CASTANHO CLESIO DA COPEL 146932010 

15200 EDSON LUIZ STRAPASSON EDSON STRAPASSON 146942010 

13120 ELISEU AUTH DR ELISEU 146952010 

13166 ELTON CARLOS WELTER ELTON WELTER 146962010 

13300 ENIO JOSE VERRI ENIO VERRI 146972010 

15010 FLAVIO DENI FONSECA NAKAD FLAVIO NAKAD 146982010 

13333 FLORISVALDO RAIMUNDO DE SOUZA FLORIS DO PT 146992010 

 
22104 

FRANCISCO NOROESTE MARTINS GUIMARÃES  
CHICO NOROESTE 

 
147002010 

15234 GILBERTO BERGUIO MARTIN DR. GILBERTO MARTIN 147012010 

15333 IZABETE CRISTINA PAVIN BETI PAVIN 147022010 

12355 JAIRO JOSÉ MELO JAIRO MELO 147032010 

12677 JOACIR ROBERTO HINÇA ROBERTO HINÇA 147042010 

15555 JOAO IVO CALEFFI JOÃO IVO CALEFFI 147052010 

15250 JONAS GUIMARAES JONAS GUIMARAES 147062010 

12000 JORGE LUIZ BERNARDI JORGE BERNARDI 147072010 

22123 JOSE AIRTON DE ARAUJO DECO 147082010 

13013 JOSE RODRIGUES LEMOS PROFESSOR LEMOS 147092010 

 
12321 

JOZAINE BATISTA MENDES CONCEIÇÃO E SILVA BAKA  
JOZAINE BAKA 

 
147102010 

 
15888 

 
JULIO CESAR LEME DA SILVA 

JULIO CESAR - VEREADOR JULIO 
C 

 
147112010 

12600 LAZARA VICENTINA SANTOS ZIZA 147122010 

 
12123 

LEANDRO PIERIN BORGES DA SILVEIRA  
LEANDRO BORGES 

 
147132010 

15035 LIGIA BERG CAMARGO LIGIA BERG CAMARGO 147142010 

13233 LUCIANA GUZELLA RAFAGNIN LUCIANA RAFAGNIN 147152010 

13678 LUCIMAR LUCAS CARBONI LUCIMAR 147162010 

15107 LUIZ CARLOS CAITO QUINTANA CAITO QUINTANA 147172010 

12550 LUIZ CARLOS MARTINS GONÇALVES LUIZ CARLOS MARTINS 147182010 

15678 LUIZ CLÁUDIO ROMANELLI ROMANELLI 147192010 

65655 LUIZ EDUARDO CASAGRANDE TUCA CASAGRANDE 147202010 

15999 LUIZ EDUARDO CHEIDA CHEIDA 147212010 

13400 LYGIA LUMINA PUPATTO LYGIA PUPATTO 147222010 

13787 MARIA MADALENA PRYBICZ MARIA PRYBICZ 147232010 

13133 MARIO CANDIDO DE OLIVEIRA MARIO CANDIDO 147242010 

12567 MÁRIO LUCIO PEREIRA FERREIRA MARIO DA CAIXA 147272010 

15456 MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE MARIO ROQUE 147252010 

12500 MARLI PAULINO FAGUNDES MARLI PAULINO 147262010 
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12456 

 
NANCI MARI RAFAGNIN ANDREOLA 

NANCI RAFAGNIN ANDREOLA  
147282010 

13456 NEDSON LUIZ MICHELETI NEDSON 147292010 

12800 NEIVO ANTONIO BERALDIN NEIVO BERALDIN 147302010 

12680 NELSON LAURO LUERSEN NELSON LUERSEN 147312010 

65789 NELSON LUIZ BONARDI NELSINHO BONARDI 147322010 

15369 NELSON SILVA DE SOUZA NELSÃO DA FORÇA 147332010 

65456 NEOLI KAFY RYGUE OLIBIO NEOLI KAINGANG 147342010 

15178 NEREU ALVES DE MOURA NEREU MOURA 147352010 

 
15150 

 
NERI RAFAEL MANGONI 

PROFESSOR NERI MANGONI  
147362010 

22122 NOEL KOSTIUREZKO NOEL KOSTI 147372010 

 
15007 

NOEMIA DE SOUZA E SILVA ALVES ROCHA  
NOEMIA ROCHA 

 
147382010 

65777 OSCAR CEZARIO SILVA OSCAR DA TAYMARA 147392010 

13111 PEDRO PAULO COSTA PEDRO PAULO 147402010 

13115 PERICLES DE HOLLEBEN MELLO PERICLES 147412010 

12777 RAFAEL HADDAD MANFIO RAFAEL HADDAD 147422010 

 
15065 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO  
RAFAEL GRECAL 

 
147432010 

15000 REINHOLD STEPHANES JUNIOR STEPHANES JUNIOR 147442010 

65123 ROGERIO CALAZANS DA SILVA CALAZANS 147452010 

22333 ROMILDA MARIA BECKERT ROMILDA 147462010 

22222 RUBENS GREGORIO MARQUES RUBENS MARQUES 147472010 

13130 RUI SERGIO SOUZA ALVES RUI SOUZA 147482010 

13611 SALETE BAGOLIN BEZ SALETE 147492010 

 
12512 

 
SEBASTIÃO RAIMUNDO DA SILVA 

SEBASTIÃO DOS METALURGICOS  
147502010 

22000 SIDNEI SILOVA PRESTES JUNIOR SIDNEI PRESTES 147512010 

22212 SONIA MARIA PEREIRA SONIA PEREIRA 147522010 

12300 VALDECIR ALBIERI CIR ALBIERI 147532010 

22022 VALDECIR DONIZETTI DA SILVA DONIZETTI SILVA 147542010 

 
15415 

 
VALTER APARECIDO PEGORER 

PADRE VALTER PEGORER  
147552010 

13113 VALTER BIANCHINI BIANCHINI 147562010 

 
12013 

VANESSA GASPAR DO VALE DA CUNHA GREIN VANESSA DO VALE GREIN  
147572010 

15123 WALDYR ORTÊNCIO PUGLIESI WALDYR PUGLIESI 147582010 

 
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 37 da Resolução TSE nº 23.221/2010, caberá a qualquer candidato(a), partido 
político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição 
fundamentada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura. 
 
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar a notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 38 
da referida Resolução. 
 
 
CURITIBA, 06 de julho de 2010. 
 
(a) DESª REGINA AFONSO PORTES 
Presidente 
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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 
 

Atos do Corregedor 
 
Despachos 
 

Relação de Publicação n.º 24/10-CRE/PR 
REPRESENTAÇÃO Nº 479-91.2010.6.16.0000 
Representante: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT  
                          (Diretório Estadual)  
Advogado:       GUILHERME DE SALLES GONÇALVES – OAB/PR 21.989 E OUTROS 
Representados: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB 
           (Diretório Regional) 
Advogados:       CRISTIANO HOTZ – OAB/PR 27.197 E OUTRO  
 
1. Afasto a questão de ordem suscitada, tendo em vista que nos termos da Resolução-TSE nº 22.696/2008, o rito a ser observado é, no que 
couber, o previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 
2. Declaro encerrada a dilação probatória por estarem contidos nos autos os elementos necessários ao seu deslinde, e determino sejam 
intimadas as partes para, querendo, apresentar alegações finais no prazo comum de 2 (dois) dias, nos termos do art. 22, X, da Lei 
Complementar nº 64/90. 
Curitiba, 5 de julho de 2010. 
 
 
Des. PRESTES MATTAR, 
Relator 
 
 

Relação de Publicação n.º  25/10-CRE/PR 
REPRESENTAÇÃO Nº 492-90.2010.6.16.0000 
Representante: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT  
                          (Diretório Estadual)  
Advogado:       GUILHERME DE SALLES GONÇALVES – OAB/PR 21.989 E OUTROS 
Representados: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB 
           (Diretório Regional) 
Advogados:       CRISTIANO HOTZ – OAB/PR 27.197 E OUTRO  
 
1. Afasto a questão de ordem suscitada, tendo em vista que nos termos da Resolução-TSE nº 22.696/2008, o rito a ser observado é, no que 
couber, o previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 
2. Declaro encerrada a dilação probatória por estarem contidos nos autos os elementos necessários ao seu deslinde, e determino sejam 
intimadas as partes para, querendo, apresentar alegações finais no prazo comum de 2 (dois) dias, nos termos do art. 22, X, da Lei 
Complementar nº 64/90. 
Curitiba, 5 de julho de 2010. 
 
Des. PRESTES MATTAR, 
Relator 
 
 
  

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 

Atos do Diretor-Geral 
 
Portarias 
 

PORTARIA Nº 176/2010 
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, incisos VIII e IX , do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal e de acordo 
com a Portaria nº 216/2010 de 21 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial do União nº 120, de 25 de junho de 2010 
RESOLVE 
 
LOTAR   
 
CLAUDEMAR MARIUCCI, servidor ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade: Administrativa – Classe “A”, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, junto ao Cartório da 92ª Zona Eleitoral de Goioerê, a contar de 01 de julho de 2010.  
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 02 de julho de 2010. 
 
IVAN GRADOWSKI 
Diretor-Geral 
 
 

P O R T A R I A   N.º 178/2010 
O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso X, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e considerando o 
contido no PAD n.º 5192/2010, 
 
RESOLVE  
I- REVOGAR, a partir do dia 08 de julho de 2010, os termos da Portaria 154/2009, de 01/07/2009 da Direção-Geral deste Tribunal; 
II- DESIGNAR a servidora MARCIA MARGARETH BITTENCOURT, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade 
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15 do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir Andréa Castelo Branco Vidal Vieira, como Chefe da 
Seção de Análise e Execução Financeira, nível FC-06, durante suas férias, faltas, impedimentos e afastamentos, e, na sua falta, a servidora 
ELIZABETH DE SENNA VALLE, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15 do Quadro 
de Pessoal do TRE de Minas Gerais e removida para este Tribunal, a partir do dia 08 de julho de 2010. 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 02 de julho de 2010. 
IVAN GRADOWSKI 
Diretor-Geral 
 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 

Coordenadoria Processual - Seção de Processamento 
 
Intimações 
 

RELAÇÃO Nº 90 
 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENADORIA PROCESSUAL 
 
EDITAL 
 
A DESEMBARGADORA REGINA AFONSO PORTES, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o disposto na Resolução - TSE nº 23.089/09 (Calendário Eleitoral), que define 05 de julho como a data a partir da qual 
permanecerão abertas aos sábados, domingos e feriados a Secretaria deste Tribunal, em regime de plantão; 
FAZ SABER a todos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento e, em especial, às partes e advogados integrantes dos processos que 
tramitam perante esta Corte, que fica estabelecida a seguinte ESCALA DE PLANTÃO dos juízes auxiliares, para atendimento das medidas 
urgentes de sua competência, nos seguintes termos: 
 
PERÍODO     JUIZ 
 
10 e 11/julho  DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
17 e 18/julho  DR. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO 
24 e 25/julho  DR. NICOLAU KONKEL JUNIOR 
31/julho e 01/agosto DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
07, 08 e 11/agosto  DR. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO 
14 e 15/agosto  DR. NICOLAU KONKEL JUNIOR 
21 e 22/agosto  DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
28 e 29/agosto  DR. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO 
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04 e 05/setembro  DR. NICOLAU KONKEL JUNIOR 
07 e 08/setembro  DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
11 e 12/setembro  DR. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO 
18 e 19/setembro  DR. NICOLAU KONKEL JUNIOR 
25 e 26/setembro  DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
02 e 03/outubro  DR. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO 
09, 10 e 12/outubro  DR. NICOLAU KONKEL JUNIOR 
23 e 24/outubro  DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
30, 31/outubro e 1ª e 2/novembro DR. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO 
06 e 07/novembro  DR. NICOLAU KONKEL JUNIOR 
13, 14 e 15/novembro DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA 
 
Curitiba, 1ª de julho de 2010. 
(a)DESª. REGINA AFONSO PORTES – Presidente 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 
  

Coordenadoria de Sessões 
 
Pautas de Julgamento 
 

Relação nº 82/2010 
 
Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 24 horas, contado da 
publicação, dos processos abaixo relacionados: 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 10-35.2008.6.16.0026 
PROCEDÊNCIA: SERTANEJA-PR 
RELATOR: DR. MARCELO MALUCELLI 
RECORRENTE(S)  : JOSUÉ DA SILVA SANTOS 
Advogado : Carlos Roberto Ferreira 
Advogada : Mônica Ribeiro Bonesi 
Advogado : Michelle Pinheiro Gonçalves Silva 
Advogado : Mario Ronaldo Camargo 
RECORRIDO(S)  : JUÍZO ELEITORAL DA 26ª ZONA 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 8-26.2008.6.16.0136 
PROCEDÊNCIA: ROSÁRIO DO IVAÍ-PR (136ª ZONA ELEITORAL - GRANDES RIOS) 
RELATOR: DR. MARCELO MALUCELLI 
RECORRENTE(S)  : COLIGAÇÃO A FORÇA QUE VEM DO POVO (PSDB/DEM/PTB) 
Advogado : Ricardo Salini Abrahão 
Advogado : Cesar Augusto de Mello e Silva Júnior 
Advogado : Luiz Fernando Nacli Bastos 
Advogado : Linneu Luiz Bonato Deczka 
RECORRIDO(S)  : ORLANDO ALVES DE ALMEIDA 
Advogado : Nelti Gonçalves de Souza 
Advogado : Fábio Salomão da Costa Matos 
Advogado : Alisson Silva Rosa 
RECORRIDO(S)  : DALVA ELAINE TABORDA WOSIACK 
Advogado : Fábio Salomão da Costa Matos 
Advogado : Alisson Silva Rosa 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 
RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 16 (9258-46.2008.6.16.0019) 
PROCEDÊNCIA: JABOTI-PR (19ª ZONA ELEITORAL - TOMAZINA) 
RELATOR: DR. ROBERTO MASSARO  
REVISOR: DES. PRESTES MATTAR 
RECORRENTE(S)  : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório Municipal de Jaboti) 
RECORRENTE(S)  : COLIGAÇÃO JABOTI PARA TODOS (PSDB/PDT/DEM/PT/PSC) 
Advogado : Luiz Sérgio de Moura Bueno 
Advogado : Luiz Fernando Nacli Bastos 
Advogado : Ricardo Salini Abrahão 
RECORRIDO(S)  : ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA 
Advogado : Elton César Navarrete de Azevedo 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
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RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 14 (9265-60.2008.6.16.0141) 
PROCEDÊNCIA: IRETAMA-PR (141ª ZONA ELEITORAL - IRETAMA) 
RELATOR: DR. ROBERTO MASSARO  
REVISOR: DES. PRESTES MATTAR 
RECORRENTE(S)  : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT, (Diretório Municipal de Iretama) 
Advogado : Carlos Augusto Garcia 
RECORRIDO(S)  : ANTONIO JOSÉ QUESADA PIAZZALUNGA 
Advogado : Miguel Pedro Abudi Júnior 
RECORRIDO(S)  : MAURÍCIO FLORES 
Advogado : Gilberto Carniati 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 205 (5003-92.2007.6.16.0047) 
PROCEDÊNCIA: CLEVELÂNDIA-PR (47ª ZONA ELEITORAL - CLEVELÂNDIA) 
RELATOR: DR. ROBERTO MASSARO  
REVISOR: DES. PRESTES MATTAR 
RECORRENTE(S)  : CLARICE FAVARETTO ALVES 
Advogado : Cristiano Bernardo Roveda 
Advogado : Luciana Fatima Roveda Vendruscolo 
RECORRIDO(S)  : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
  

Coordenadoria Processual - Seção de Autuação e Distribuição 
 
Resenha de Distribuição 
 

Relação n.º 118/2010 
 
Resenha de Distribuição, realizada no período de 5 de julho de 2010  a 5 de julho de 2010, quando foram distribuídos pelo Sistema de 
Processamento de Dados os seguintes feitos: 
 
 
Conflito de Competência nº 507-59.2010.6.16.0000 (1) 
Origem: LONDRINA-PR (190ª ZONA ELEITORAL - LONDRINA) 
Relator: ROBERTO MASSARO 
Tipo: Distribuição por prevenção 
SUSCITANTE(S): JUÍZO ELEITORAL DA 190ª ZONA 
SUSCITADO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 41ª ZONA 
 
 
Petição nº 508-44.2010.6.16.0000 (2) 
Origem: FOZ DO IGUAÇU-PR 
Relator: TOMASI KEPPEN 
Tipo: Distribuição automática 
 
 
Recurso Contra Expedição de Diploma nº 45 (9656-12.2008.6.16.0045) (3) 
Origem: MARQUINHO-PR (45ª ZONA ELEITORAL - LARANJEIRAS DO SUL) 
Relator: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 
Tipo: Redistribuição ao Efetivo 
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO UNIÃO PAZ E PROGRESSO (PPS/PTB/DEM/PMDB/PSDB/PP) 
ADVOGADO: JOSÉ VIRGÍLIO CASTELO BRANCO ROCHA NETO 
ADVOGADO: NELSON CORDEIRO JUSTUS 
RECORRIDO(S) : JOSE CLAUDIR SUCHOW 
ADVOGADO: RAFAEL CHIAPETTI DE MOURA 
ADVOGADA: ANNA KAROLINE SPAGNOL DE MOURA 
RECORRIDO(S) : ADEMILSON ANTONIO TROC VARELA 
ADVOGADO: RAFAEL CHIAPETTI DE MOURA 
 
 
Recurso Eleitoral nº 9-41.2010.6.16.0168 (4) 
Origem: MANGUEIRINHA-PR 
Relator: MUNIR ABAGGE 
Tipo: Distribuição automática 
RECORRENTE(S) : NIVALDO ZANON 
ADVOGADO: VICTOR LANGER 
REQUERIDO(S): JUÍZO DA 168ª ZONA ELEITORAL 
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Recurso Eleitoral nº 31-89.2008.6.16.0194 (5) 
Origem: PONTAL DO PARANÁ-PR (194ª ZONA ELEITORAL - MATINHOS) 
Relator: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 
Tipo: Distribuição por prevenção 
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO A MUDANÇA COMEÇA AGORA (PV/PRP/PRB/PSB) 
ADVOGADO: DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA 
RECORRIDO(S) : RUDISNEY GIMENES 
RECORRIDO(S) : RUBENS MARCELINO DA VEIGA 
ADVOGADA: JOYCE ARAÚJO DALL'STELLA COSTA 
 
 
Recurso Eleitoral nº 8825 (9654-26.2008.6.16.0018) (6) 
Origem: JAGUARIAÍVA-PR (18ª ZONA ELEITORAL - JAGUARIAÍVA) 
Relator: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 
Tipo: Redistribuição ao Efetivo 
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO EXPERIÊNCIA COM RENOVAÇÃO (PSDB/PR/PTB/PRP/PMDB/PV/PMN/PSC) 
RECORRENTE(S) : ADEMAR FERREIRA DE BARROS 
RECORRENTE(S) : ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE 
ADVOGADO: ADERBAL DA CUNHA BERGO 
ADVOGADA: LINAMARA FERNANDES 
ADVOGADA: KARINA PATUSSI NASCIMENTO 
ADVOGADO: LUIZ CABRAL FRANCO 
ADVOGADO: FLÁVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 
RECORRIDO(S) : OTÉLIO RENATO BARONI 
RECORRIDO(S) : ADEMAR DA COSTA PASSOS 
ADVOGADO: ARIOSWALDO ZIEMER DA CRUZ 
ADVOGADA: DAIANE ANTUNES SALGADO 
 
 
Recurso Eleitoral nº 256-35.2010.6.16.0002 (7) 
Origem: CURITIBA-PR (2ª ZONA ELEITORAL - CURITIBA) 
Relator: PRESTES MATTAR 
Tipo: Distribuição automática 
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO(S) : GALPREMOL GALPÕES PRÉ-MOLDADOS LTDA 
 
 
Representação nº 2127 (9303-73.2009.6.16.0000) (8) 
Origem: CURITIBA-PR 
Relator: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 
Tipo: Redistribuição ao Efetivo 
REPRESENTANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADO(S): SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO MAIA LTDA ME 
 
 
 
Quadro de distribuição 
 
Relator      Total 
MUNIR ABAGGE     1 
PRESTES MATTAR    1 
TOMASI KEPPEN     1 
ROBERTO MASSARO    1 
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO  4 
 
 
Lista de Processos por Advogado 
 

Advogado  
ADERBAL DA CUNHA BERGO (6) 
ANNA KAROLINE SPAGNOL DE MOURA (3) 
ARIOSWALDO ZIEMER DA CRUZ (6) 
DAIANE ANTUNES SALGADO (6) 
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA (5) 
FLÁVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA (6) 
JOSÉ VIRGÍLIO CASTELO BRANCO ROCHA 
NETO 

(3) 

JOYCE ARAÚJO DALL'STELLA COSTA (5) 
KARINA PATUSSI NASCIMENTO (6) 
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LINAMARA FERNANDES (6) 
LUIZ CABRAL FRANCO (6) 
NELSON CORDEIRO JUSTUS (3) 
RAFAEL CHIAPETTI DE MOURA (3),(3) 
VICTOR LANGER (4) 

 
 
  

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 
 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
 

ZONAS ELEITORAIS 
 
 

9ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

EDITAL - JUNTA ELEITORAL 
JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
009ª ZONA ELEITORAL – CAMPO LARGO 
 
EDITAL 03/2010 
 
JUNTA ELEITORAL - MEMBROS E SUPLENTES 
 
 
Eleição: Eleições 2010  
Zona Eleitoral: 9 ZE - CAMPO LARGO  
------------------------------------------------------------------------------- 
A Doutora MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA FERREIRA DA COSTA 
 
FAZ SABER, a todos os interessados, que esta Junta, distribuída em 01 (uma) turma, terá a seguinte composição geral: 
  
1 - ALCEU CARLESSO -  ADVOGADO -  006360670604  
 
2 -  ELTON JOSE CASTAGNOLLI - ADMINISTRADOR - 006339500663  
   
3 -  LAERTES ELIAS DOS SANTOS -  BANCÁRIO -  006275110671  
   
4 -  MARCO ANTONIO SANTOS CARDOZO -  BANCÁRIO -  006352660698  
  
 
Instalação da Junta 
1º Turno Dia Horas Local  
03/10/2010 17:00 FÓRUM ELEITORAL DE CAMPO LARGO  
  
Instalação da Junta 
2º Turno Dia Horas Local  
31/10/2010 17:00 FÓRUM ELEITORAL DE CAMPO LARGO  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado no local de 
costume. 
 
Dado e passado nesta cidade de CAMPO LARGO, aos 01 de Julho de 2010. 
 
 
Dra. MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA FERREIRA DA COSTA 
Juiz Presidente da Junta Eleitoral 
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19ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Relação nº035/2010: 
 
PORTARIA n. 009/2010 
 
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, JUÍZA DA 019ª ZONA ELEITORAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 135, § 1º DO CÓDIGO ELEITORAL E ARTIGO 14 DA RESOLUÇÃO TSE 23.218 
DE 02 DE MARÇO DE 2010, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar as seções eleitorais e os seguintes locais de votação onde funcionarão as Mesas Receptoras de Votos e Justificativas, para as 
Eleições Gerais de 03/10/2010, em primeiro turno, e 31/10/2010, em segundo turno, se houver, nos Municípios de Jaboti, Pinhalão e Tomazina 
da seguinte forma: 
 
MUNICÍPIO DE JABOTI 
Local 1015 
ESCOLA ESTADUAL JULIA VANDERLEI 
Endereço: Rua 7 de Setembro, sn, centro 
Seções: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 57ª, 58ª, 60ª e 64ª 
 
Local 1066 
ESCOLA RURAL DA ÁGUA BRANCA 
Endereço: Água Branca, Bairro Água Branca 
Seção: 10ª 
 
MUNICÍPIO DE PINHALÃO 
Local 1015 
COLÉGIO ESTADUAL LEONARDO FRANCISCO NOGUEIRA 
Endereço: Rua José Pereira dos Santos, sn, centro 
Seções: 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª e 61ª 
 
Local 1023 
GINÁSIO ESTADUAL CASTRO ALVES 
Endereço: Rua Manoel Ribas, sn, centro 
Seções: 17ª, 18ª, 19ª, 20ª e 62ª 
 
Local 1031 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA ALTA DE JESUS 
Endereço: Rua Paraná, 327, Distrito da Lavrinha, Bairro Lavrinha 
Seções: 21ª, 22ª e 23ª 
 
Local 1040 
POSTO DE SAÚDE DO DECOL 
Endereço: Bairro Decol  
Seção: 24ª 
 
Local 1058 
POSTO DE SAÚDE DO SILVA REIS 
Endereço: Bairro Lajeadinho  
Seção: 25ª 
 
MUNICÍPIO DE TOMAZINA 
Local 1015 
COLÉGIO ESTADUAL FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA 
Endereço: Rua Xavier da Silva,sn, centro 
Seções: 26ª, 27ª, 28ª, 29ª e 30ª 
 
Local 1023 
GRUPO ESCOLAR CARLOS GOMES 
Endereço: Rua Vitor Pietra, 169, centro 
Seções: 31ª, 32ª, 33ª, 34ª, 35ª, 55ª e 56ª 
 
Local 1040 
ESCOLA RURAL DO BAIRRO JUSTINADA 
Endereço: Bairro Justinada  
Seções: 36ª e 37ª 
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Local 1066 
ESCOLA RURAL DO MATÃO 
Endereço: Bairro Matão   
Seção: 38ª 
 
Local 1074 
ESCOLA ESTATUDAL ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO 
Endereço: Bairro do Sapé  
Seções: 39ª e 40ª 
 
Local 1082 
ESCOLA ESTATUDAL MANOEL SEBASTIÃO GONÇALVES 
Endereço: Bairro Barro Preto  
Seções: 41ª e 42ª 
 
Local 1090 
ESCOLA ESTADUAL CAPELA SÃO JOÃO 
Endereço: Bairro Paineirinha    
Seção: 43ª 
 
Local 1104 
ESCOLA RURAL TOTÓS 
Endereço: Bairro Totós     
Seção: 45ª 
 
Local 1112 
ESCOLA RURAL ESTADUAL DE CERRADINHO 
Endereço: Bairro Cerradinho     
Seção: 46ª 
 
Local 1120 
ESCOLA RURAL DO RIBEIRÃO GRANDE 
Endereço: Bairro do Ribeirão Grande     
Seção: 47ª 
 
Local 1147 
ESCOLA RURAL DO RIBEIRÃO DA ANTA 
Endereço: Bairro do Ribeirão da Anta     
Seções: 49ª e 50ª 
 
Local 1163 
POSTO DE SAÚDE DE TOMAZINA 
Endereço: Rua Major Tomaz, centro     
Seção: 52ª e 53ª 
 
Local 1171 
ESCOLA RURAL DA BARRA SECA 
Endereço: Bairro Barra Seca     
Seção: 54ª 
 
Art. 2º REQUISITAR os prédios acima elencados a partir das 00h00 do dia 02 de outubro de 2010 até a conclusão dos trabalhos de votação 
em primeiro turno, e da 00h00 do dia 30 de outubro de 2010 até a conclusão dos trabalhos de votação em segundo turno; fica impedida, ainda, 
a utilização dos prédios referidos para qualquer outro fim que não o de votação nas datas em que requisitados. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Tomazina, 05 de julho de 2010. 
(a)Fabiana Januário Pesseghini 
Juíza da 019ª Zona Eleitoral 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DOS PEDIDOS DE SEGUNDA VIA DEFERIDOS nº 23/2010  
 
 A Excelentíssima Senhora Doutora Fabiana Januário Pesseghini, MMª. Juíza da 19ª Zona Eleitoral de Tomazina/PR, no uso de suas 
atribuições legais,  
TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, em obediência ao disposto nos artigos 7º e 8º da Lei 
nº 6.996/82 c/c os artigos 17 e 18 da Resolução-TSE nº 21.538/03, e ainda conforme o estabelecido no artigos 139 do Provimento nº 05/2009, 
as RELAÇÕES DE TÍTULOS IMPRESSOS PARA AFIXAÇÃO em anexo, contendo os nomes e os números de inscrições de eleitores que 
tiveram os pedidos Segunda Via DEFERIDOS e incluídos no cadastro eleitoral, no período de 16/05/2010 a 30/06/2010, conforme segue:  
 
Origem: ZE 19 Zona: 019 Municipio: 76279 - JABOTI 
Data de Processamento: 16/05/2010 a 30/06/2010 
Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote 
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JOÃO CARLOS LEITE 008727900620 SEGUNDA VIA 1015 3 24/06/2010 086/2010 
LEANDRO DE OLIVERA MACHADO 063332020671 SEGUNDA VIA 1015 1 04/06/2010 081/2010 
 
Origem: ZE 19 Zona: 019 Municipio: 77631 - PINHALÃO 
Data de Processamento: 16/05/2010 a 30/06/2010 
Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote 
ADEVALDO BOLLI DE SOUZA 082255930680 SEGUNDA VIA 1031 22 22/06/2010 085/2010 
ERIEL FEREIRA DA SILVA 081480150663 SEGUNDA VIA 1015 11 15/06/2010 084/2010 
ISMAEL REINALDO DE SOUZA 063328980647 SEGUNDA VIA 1023 19 14/06/2010 083/2010 
IVANILDO BRANDONI DE OLIVEIRA 063325540639 SEGUNDA VIA 1023 19 08/06/2010 082/2010 
ROSECLEIA GONÇALVES DA SILVA 081478390698 SEGUNDA VIA 1031 22 22/06/2010 085/2010 
 
Origem: ZE 19 Zona: 019 Municipio: 79294 - TOMAZINA 
Data de Processamento: 16/05/2010 a 30/06/2010 
Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote 
ADRIANE VENANCIA ALVES 070212510612 SEGUNDA VIA 1015 27 24/06/2010 086/2010 
ANDERSON DE OLIVEIRA 081466430698 SEGUNDA VIA 1023 56 22/06/2010 085/2010 
E para que se lhe dê ampla divulgação, expediu-se o presente edital, que será publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná e afixado no local de costume desta 19ª Zona Eleitoral, pelo prazo de 10 (dez) dias.  
Expedido nesta cidade de Tomazina-PR, aos 02 dias do mês de julho do ano de 2010. Eu, _________, (Elaine Soares), Chefe de Cartório da 
19ª Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, que é subscrito pela MMª Juíza Eleitoral, Dra. Fabiana Januário Pesseghini.  
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI  
Juíza Eleitoral  
 
EDITAL n. 024/2010 
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, JUÍZA DA 019ª ZONA ELEITORAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 135, § 1º DO CÓDIGO ELEITORAL E ARTIGO 14 DA RESOLUÇÃO TSE 23.218 DE 
02 DE MARÇO DE 2010, 
 
Torna público, a todos quantos este virem ou dele tomarem conhecimento, os Srs. Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Partidos 
Políticos, e a quem possa interessar, que foram designados pela Portaria n.º 009/2010, os locais de votação e as seções onde funcionarão as 
Mesas Receptoras de Votos e Justificativas, no primeiro e eventual segundo turnos de votação das Eleições de 2010, de acordo com a relação 
anexa. 
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, sede da 019ª Zona Eleitoral, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dez. Eu, ______ 
Elaine Soares, Chefe de Cartório, lavrei o presente. 
(a) Fabiana Januário Pesseghini 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
 
MUNICÍPIO DE JABOTI 
Local 1015 
ESCOLA ESTADUAL JULIA VANDERLEI 
Endereço: Rua 7 de Setembro, sn, centro 
Seções: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 57ª, 58ª, 60ª e 64ª 
 
Local 1066 
ESCOLA RURAL DA ÁGUA BRANCA 
Endereço: Água Branca, Bairro Água Branca 
Seção: 10ª 
 
MUNICÍPIO DE PINHALÃO 
Local 1015 
COLÉGIO ESTADUAL LEONARDO FRANCISCO NOGUEIRA 
Endereço: Rua José Pereira dos Santos, sn, centro 
Seções: 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª e 61ª 
 
Local 1023 
GINÁSIO ESTADUAL CASTRO ALVES 
Endereço: Rua Manoel Ribas, sn, centro 
Seções: 17ª, 18ª, 19ª, 20ª e 62ª 
 
Local 1031 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA ALTA DE JESUS 
Endereço: Rua Paraná, 327, Distrito da Lavrinha, Bairro Lavrinha 
Seções: 21ª, 22ª e 23ª 
 
Local 1040 
POSTO DE SAÚDE DO DECOL 
Endereço: Bairro Decol  
Seção: 24ª 
 
Local 1058 
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POSTO DE SAÚDE DO SILVA REIS 
Endereço: Bairro Lajeadinho  
Seção: 25ª 
 
MUNICÍPIO DE TOMAZINA 
Local 1015 
COLÉGIO ESTADUAL FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA 
Endereço: Rua Xavier da Silva,sn, centro 
Seções: 26ª, 27ª, 28ª, 29ª e 30ª 
 
Local 1023 
GRUPO ESCOLAR CARLOS GOMES 
Endereço: Rua Vitor Pietra, 169, centro 
Seções: 31ª, 32ª, 33ª, 34ª, 35ª, 55ª e 56ª 
 
Local 1040 
ESCOLA RURAL DO BAIRRO JUSTINADA 
Endereço: Bairro Justinada  
Seções: 36ª e 37ª 
 
Local 1066 
ESCOLA RURAL DO MATÃO 
Endereço: Bairro Matão   
Seção: 38ª 
 
Local 1074 
ESCOLA ESTATUDAL ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO 
Endereço: Bairro do Sapé  
Seções: 39ª e 40ª 
 
Local 1082 
ESCOLA ESTATUDAL MANOEL SEBASTIÃO GONÇALVES 
Endereço: Bairro Barro Preto  
Seções: 41ª e 42ª 
 
Local 1090 
ESCOLA ESTADUAL CAPELA SÃO JOÃO 
Endereço: Bairro Paineirinha    
Seção: 43ª 
 
Local 1104 
ESCOLA RURAL TOTÓS 
Endereço: Bairro Totós     
Seção: 45ª 
 
Local 1112 
ESCOLA RURAL ESTADUAL DE CERRADINHO 
Endereço: Bairro Cerradinho     
Seção: 46ª 
 
Local 1120 
ESCOLA RURAL DO RIBEIRÃO GRANDE 
Endereço: Bairro do Ribeirão Grande     
Seção: 47ª 
 
Local 1147 
ESCOLA RURAL DO RIBEIRÃO DA ANTA 
Endereço: Bairro do Ribeirão da Anta     
Seções: 49ª e 50ª 
 
Local 1163 
POSTO DE SAÚDE DE TOMAZINA 
Endereço: Rua Major Tomaz, centro     
Seção: 52ª e 53ª 
 
Local 1171 
ESCOLA RURAL DA BARRA SECA 
Endereço: Bairro Barra Seca     
Seção: 54ª 
 
Autos de Prestação de Contas Anual nº 0000008-18.2010.616.0019  
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Interessado: DEMOCRATAS-DEM de Pinhalão-PR  
Publicação, na forma da lei, do dispositivo da  r. sentença de fl. 47: "7. Da análise proferida na presente prestação de contas, considerando o 
parecer do Ministério Público Eleitoral, conclui-se pela aprovação das contas com ressalvas, pois, foram constatadas  impropriedades que não 
comprometem, por ora,  a regularidade das contas, uma vez que não houve movimentação financeira e patrimonial pelo Partido. 8. Ante o 
exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS as contas prestadas pelo órgão municipal do DEMOCRATAS de Pinhalão-PR, referente ao 
exercício de 2009, nos termos do artigo. 27, inciso II, da Resolução-TSE nº 21.841/04 e na Lei nº 9.096/95. 9.   Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. 10. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Tomazina-PR, 05 de julho de 2.010." 
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
 
Autos de Prestação de Contas Anual nº 0000009-03.2010.616.0019  
Interessado: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA-PPS de Pinhalão-PR  
Publicação, na forma da lei, do dispositivo da  r. sentença de fl. 49: "7. Da análise proferida na presente prestação de contas, considerando o 
parecer do Ministério Público Eleitoral, conclui-se pela aprovação das contas com ressalvas, pois, foram constatadas  impropriedades que não 
comprometem, por ora,  a regularidade das contas, uma vez que não houve movimentação financeira e patrimonial pelo Partido. 8. Ante o 
exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS as contas prestadas pelo órgão municipal do PARTIDO POPULAR SOCIALISTA de 
Pinhalão-PR,  referente ao exercício de 2009, nos termos do artigo. 27, inciso II, da Resolução-TSE nº 21.841/04 e na Lei nº 9.096/95. 9.   
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 10.  Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Tomazina-PR, 05 de julho de 2.010." 
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
 
Autos de Prestação de Contas Anual nº 0000018-62.2010.616.0019  
Interessado: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA-PSDB de Jaboti-PR 
Publicação, na forma da lei, do dispositivo da  r. sentença de fl. 48: "7. Da análise proferida na presente prestação de contas, considerando o 
parecer do Ministério Público Eleitoral, conclui-se pela aprovação das contas com ressalvas, pois, foram constatadas  impropriedades que não 
comprometem, por ora,  a regularidade das contas, uma vez que não houve movimentação financeira e patrimonial pelo Partido. 8. Ante o 
exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS as contas prestadas pelo órgão municipal do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA de Jaboti-PR,  referente ao exercício de 2009, nos termos do artigo. 27, inciso II, da Resolução-TSE nº 21.841/04 e na Lei nº 
9.096/95. 9.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 10.  Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Tomazina-PR, 05 de julho de 2.010." 
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
 
Autos de Prestação de Contas Anual nº 0000020-32.2010.616.0019  
Interessado: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO-PMDB de Tomazina-PR  
Publicação, na forma da lei, do dispositivo da  r. sentença de fl. 40: "7. Da análise proferida na presente prestação de contas, considerando o 
parecer do Ministério Público Eleitoral, conclui-se pela aprovação das contas com ressalvas, pois, foram constatadas  impropriedades que não 
comprometem, por ora,  a regularidade das contas, uma vez que não houve movimentação financeira e patrimonial pelo Partido. 8. Ante o 
exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS as contas prestadas pelo órgão municipal do PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO de Tomazina-PR,  referente ao exercício de 2009, nos termos do artigo. 27, inciso II, da Resolução-TSE nº 21.841/04 e na Lei nº 
9.096/95. 9.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 10.  Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Tomazina-PR, 05 de julho de 2.010." 
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
 
 
Autos de Prestação de Contas Anual nº 0000028-09.2010.616.0019  
Interessado: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO-PSB de Tomazina-PR 
Publicação, na forma da lei, do dispositivo da  r. sentença de fl. 40: "7. Da análise proferida na presente prestação de contas, considerando o 
parecer do Ministério Público Eleitoral, conclui-se pela aprovação das contas com ressalvas, pois, foram constatadas  impropriedades que não 
comprometem, por ora,  a regularidade das contas, uma vez que não houve movimentação financeira e patrimonial pelo Partido. 8. Ante o 
exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS as contas prestadas pelo órgão municipal do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO de 
Tomazina-PR,  referente ao exercício de 2009, nos termos do artigo. 27, inciso II, da Resolução-TSE nº 21.841/04 e na Lei nº 9.096/95. 9.   
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 10.  Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Tomazina-PR, 05 de julho de 2.010." 
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
 
 
Autos de Prestação de Contas Anual nº 0000029-91.2010.616.0019  
Interessado: PARTIDO DOS TRABALHADORES-PT de Tomazina-PR 
Publicação, na forma da lei, do dispositivo da  r. sentença de fl. 40: "7. Da análise proferida na presente prestação de contas, considerando o 
parecer do Ministério Público Eleitoral, conclui-se pela aprovação das contas com ressalvas, pois, foram constatadas  impropriedades que não 
comprometem, por ora,  a regularidade das contas, uma vez que não houve movimentação financeira e patrimonial pelo Partido. 8. Ante o 
exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS as contas prestadas pelo órgão municipal do PARTIDO DOS TRABALHADORES de 
Tomazina-PR,  referente ao exercício de 2009, nos termos do artigo. 27, inciso II, da Resolução-TSE nº 21.841/04 e na Lei nº 9.096/95. 9.   
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 10.  Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Tomazina-PR, 05 de julho de 2.010." 
(a)FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 
Juíza da 19ª Zona Eleitoral 
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21ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Relação 007/2010 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
O Exmo. Sr. Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli, MM. Juiz da 21ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, 
    
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, pelo prazo de 10 dias, que foram deferidos as segundas 
vias, das inscrições relacionadas no relatório anexo a este, na segunda quinzena do mês de  junho/2010. 
   Nos termos do artigo 141, caput, do Provimento 05/2009, da CRE/PR, da decisão que indeferir o RAE de 
inscrição ou transferência, poderá ser interposto recurso pelo alistando/eleitor no prazo de 05 (cinco) dias; e, do despacho que deferir, 
poderá recorrer qualquer partido político, por seu delegado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital. 
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume no Fórum local e no DJE. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Siqueira Campos/PR, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dez (02.07.2010). Eu, 
__________(Melissa Cristina Malaghini), Chefe de Cartório, digitei e subscrevi. 
 
    JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI 
 
                                                                                      Juiz Eleitoral 
 
 

27ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Publicação de Sentença nos termos do art. 355 do Prov. 05/2009 CRE/PR 
Prestação de Contas 
Contas Partidárias Não Prestadas – Exercício 2009 
Autos 0000027-97.2010.6.16.0027 
Classe PC 25 
Interessados: Partido Renovador Trabalhista Brasileiro – Piraí do Sul  e outros (11) 
 
Dispositivo. 
 
Isso Posto, julgo não prestadas as contas partidárias referentes ao exercício de 2009 dos órgãos de direção municipal do Partido Renovador 
Trabalhista Brasileiro – PRTB; Partido Comunista do Brasil – PC do B; Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB; Partido Democrático 
Trabalhista – PDT; Partido Popular Socialista – PPS; Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB; Partido Trabalhista Cristão – PTC; 
Partido Social Cristão – PSC; Partido Republicano Progressista – PRP; Partido da República – PR e Partido Verde - PV, com fulcro no artigo 
37, da Lei 9.096/95 e artigo 28, inc. III da Res. 21.841/04 TSE, ficando os mesmos sujeitos à pena de suspensão de eventuais repasses do 
Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão. 
Deixo de instaurar Tomada de Contas Especial (art. 35 da Res. 21.841/04) contra os dirigentes dos órgãos municipais ante a informação do 
Setor de Contas do TRE de que não houve repasse de verbas do Fundo Partidário a referidos partidos, não havendo portanto, prejuízo aos 
cofres da União.   
Transitada em julgado a decisão, expeçam-se os ofícios de praxe aos órgãos competentes do TRE/PR e TSE, bem como aos órgãos de 
direção estadual e nacional dos partidos, informando-os das suspensões impostas.  
Intimem-se os partidos, observando-se a vigência atual das comissões provisórias e diretórios municipais. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Piraí do Sul,  30 de Junho de 2010. 
Claudia Harumi Matumoto 
Juíza Eleitoral substituta 
 
  

38ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Intimações 
AUTOS N.º875-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: ALBINO DUDEK  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
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AUTOS N.º 906-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: ADÃO ADEMIR DOS SANTOS 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 873-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PEDRO BEREZOSKI 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 803-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: ELIZEU SCHREINER 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 625-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PPS - PITANGA – PR (vereador) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 649-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANACEIRO DO PT – MATO RICO (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 805-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PRP  – SANTA MARIA DO OESTE (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 860-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITE FINANCEIRO MUNICIPAL DO PC do B – PITANGA – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 693-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO DEM – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 728-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE:  IVANIRA NUNES DE ALMEIDA DOS SANTOS 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 866-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PTN -SANTA MARIA DO OESTE – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 869-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO PPS (ÚNICO) – SANTA MARIA DO OESTE - PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 868-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO PTB (ÚNICO) – SANTA MARIA DO OESTE - PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 733-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: JOSÉ VILSON VIANA  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 727-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: RAFAEL GRUDESKI 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 719-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PMDB – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR (PREFEITO) 
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DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 777-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSL – PITANGA – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 783-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PRB – PITANGA – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 692-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PTB – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 775-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PP – PITANGA – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 734-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: IRACEMA MARIA DE CAMPOS 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 722-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: ANA ZILDA KLOSTER DE FRANÇA 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 662-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSDC – PITANGA – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 878-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: OSNI FABRICIO  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 035/2009 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: SEBASTIÃO ADIR DAMIÃO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 050-2009 – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PARTIDOS POLÍTICOS (EXERCICIO 2008) 
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB DE MATO RICO - PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 051-2009 – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PARTIDOS POLÍTICOS (EXERCICIO 2008) 
REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB DE MATO RICO - PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 048-2009 – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PARTIDOS POLÍTICOS (EXERCICIO 2008) 
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO – PMDB DE MATO RICO - PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 050-2009 – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL PARTIDOS POLÍTICOS (EXERCICIO 2008) 
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB DE MATO RICO - PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 858-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO MUNICIPAL – PSB – PITANGA – PR (VEREADOR) 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
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AUTOS N.º 696-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSB – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 869-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO PPS – SANTA MARIA DO OESTE   
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 868-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PTB – SANTA MARIA DO OESTE – PR (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 866-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PTN – SANTA MARIA DO OESTE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 750-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: ANILDO CARDOSO DE OLIVEIRA  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 826-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: ANA MARIA RIBAS  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 714-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSDB – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 776-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PTB – PITANGA – PR - (ÚNICO)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 732-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSL – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 731-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PDT – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 733-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PR – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 797-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: CLEUSA OLIVEIRA DA SILVA  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 801-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: DAVID MARTINS 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 904-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: JOANIDES BRAI  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 691-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
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REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PTC – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 867-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSL – SANTA MARIA DO OESTE – PR - (ÚNICO)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 690-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSDB – MATO RICO – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 870-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSDB – SANTA MARIA DO OESTE– PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 843-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PMDB – PITANGA – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 871-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSB – SANTA MARIA DO OESTE – PR – (ÚNICO)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 754-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 828-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: ADIR ROSA  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 711-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PMDB – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 819-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO DEM – PITANGA – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 710-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO MUNICIPAL DO PP – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 859-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PT – PITANGA - PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 850-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PDT – PITANGA – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 821-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PT – SANTA MARIA DO OESTE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 896-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSDB – PITANGA – PR - (VEREADOR)  
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DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 694-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSC – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 695-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PRP – BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 817-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PSC – PITANGA – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 851-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: COMITÊ FINANCEIRO DO PHS – PITANGA – PR - (VEREADOR)  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 660-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: CEZARIO SCHITKO  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 639-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 
 
AUTOS N.º 759-2008 – PRESTAÇÃO DE CONTAS  
REQUERENTE: LUIS CESAR LOURENÇO  
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: Pelo exposto, decido pela aprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, 
arquivem-se. Pitanga-PR, 05 de julho de 2010. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE – JUIZ DA 038ª ZONA ELEITORAL. 

40ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Intimação 
AUTOS nº 01-31.2008.616.0040 (antigo nº 267/2008) 
NATUREZA: INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 
ORIGEM: 40ª ZONA ELEITORAL – SERTANÓPOLIS/PR 
REQUERENTES: COLIGAÇÃO SERTANÓPOLIS UNIDA PELO FUTURO (PR/PPS/PMDB/PSC/PTN) E PARTIDO TRABALHISTA 
NACIONAL (PTN) 
ADVOGADOS:ROGÉRIO HELIAS CARBONI, ROOSEVELT ARRAES e EMMANUEL CASAGRANDE 
RECORRIDO: REINALDO RAMOS REIS 
ADVOGADOS: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
DECISÃO: "Recebi hoje. Mantenho a decisão agravada porque o representado não pretendeu ouvir tais testemunhas. Ademais a prova é 
dirigida ao juiz e não à parte. Anoto, ainda, que o Tribunal Superior Eleitoral decidiu que as decisões interlocutórias são irrecorríveis (TSE – 
Respe n.º 25.999/SP, de 25.10.2006) porque a matéria nela decidida não se sujeita à preclusão imediata. Bela Vista do Paraíso, aos 6 de julho 
de 2010.Helder José Anunziato. Juiz Eleitoral". 
  
 

47ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Relação 15/2010 
AUTOS Nº: 0000071-56.2010.616.0047 
ASSUNTO: Prestação de Contas  de Exercício Financeiro 
PARTIDO: Partido Democrático Trabalhista - PDT 
MUNICÍPIO: Clevelândia – PR 



Ano II - Número 125 Curitiba,  Página 52 quinta-feira, 8 de julho de 2010

 

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.gov.br 

DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo desaprovadas as contas do Partido Democrático Trabalhista - PDT, do município de 
Clevelândia, nos termos do art. 27, IV, da Resolução TSE n 21.841/04, bem como determino a suspensão, com perda, das cotas do Fundo 
Partidário, pelo prazo de 6 (seis) meses, consoante o disposto no artigo 37, § 3º da Lei nº 9.096/ 95. Diligências necessárias. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se." Clevelândia, 06 de julho de 2010. PAULO GUILHERME R. R. MAZIN. Juiz  da 
47 ª Zona Eleitoral. 
 
AUTOS Nº: 0000034-29.2010.616.0047 
ASSUNTO: Prestação de Contas  de Exercício Financeiro 
PARTIDO: Partido Progressista - PP 
MUNICÍPIO: Clevelândia – PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo desaprovadas as contas do Partido Progressista - PP, do município de Clevelândia, 
nos termos do art. 27, IV, da Resolução TSE n 21.841/04, bem como determino a suspensão, com perda, das cotas do Fundo Partidário, pelo 
prazo de 6 (seis) meses, consoante o disposto no artigo 37, § 3º da Lei nº 9.096/ 95. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após o trânsito em julgado, arquive-se." Clevelândia, 06 de julho de 2010. PAULO GUILHERME R. R. MAZIN. Juiz  da 47 ª Zona Eleitoral. 
 
AUTOS Nº: 0000075-93.2010.616.0047 
ASSUNTO: Prestação de Contas  de Exercício Financeiro 
PARTIDO: Partido Popular Socialista – PPS 
MUNICÍPIO: Clevelândia – PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, julgo desaprovadas as contas do Partido Popular Socialista – PPS, do município de 
Clevelândia, nos termos do art. 27, IV, da Resolução TSE n 21.841/04, bem como determino a suspensão, com perda, das cotas do Fundo 
Partidário, pelo prazo de 6 (seis) meses, consoante o disposto no artigo 37, § 3º da Lei nº 9.096/ 95. Diligências necessárias. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se." Clevelândia, 06 de julho de 2010. PAULO GUILHERME R. R. MAZIN. Juiz  da 
47 ª Zona Eleitoral 
 
AUTOS Nº: 0000033-44.2010.616.0047 
ASSUNTO: Prestação de Contas  de Exercício Financeiro 
PARTIDO: Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB 
MUNICÍPIO: Clevelândia – PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Assim, diante da falta de impugnação pelos legitimados, imperiosa a aprovação das contas, com as seguintes 
ressalvas: entrega intempestiva da prestação de contas em 04.05.2010 e apresentação dos recursos estimáveis em dinheiro somente após a 
intimação do parecer pela desaprovação das contas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se." Clevelândia, 
06 de julho de 2010. PAULO GUILHERME R. R. MAZIN. Juiz  da 47 ª Zona Eleitoral. 
 
AUTOS Nº: 0000016-08.2010.616.0047 
ASSUNTO: Prestação de Contas  de Exercício Financeiro 
PARTIDO: Partido dos Trabalhadores - PT 
MUNICÍPIO: Clevelândia – PR 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Concluo, que não foram constatadas falhas que comprometam a regularidade das contas. Assim, com 
fundamento no artigo 24, da Resolução TSE nº 21.841/2004, julgo aprovadas as contas do Partido dos Trabalhadores - PT, do município de 
Clevelândia/PR. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se." Clevelândia, 06 de julho de 2010. PAULO 
GUILHERME R. R. MAZIN. Juiz  da 47 ª Zona Eleitoral. 
 
 

50ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

ATOS DO JUIZ ELEITORAL 
Lista de remessa 006/2010 
 
Representação Eleitoral nº 013-15.2008.616.0050 (104/2008) 
Representante: Partido Democrático Trabalhista – PDT 
Advogado: Gilberto Gomes de Lima (OAB/PR n.º 20.233) 
Representado: Olizandro José Ferreira Gomes   
Advogados: Marco Aurelio Baptista da Silva Matos (OAB/PR n.º 15.647),  
Glaucio Baduy Galize (OAB/PR n.º 32.004) e Daniel Moreno Portella (OAB/PR n.º 32.296) 
Representado: PMDB 
Advogado: Andre Campos Barroso (OAB/PR n.º 45.511) 
 
Intimação dos advogados do representado Olizandro José Ferreira, na forma da lei, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo Dr. 
Evandro Portugal, Juiz Eleitoral da 50ª Zona Eleitoral, nos autos acima, com o seguinte teor: 
 
1.  Olizandro José Ferreira, regularmente intimado  a apresentar comprovante de recolhimento  da multa arbitrada nos presentes autos, 
apresentou requerimento (f. 265/269) de alteração do valor da multa arbitrada na sentença de f.231/240, tendo em vista a publicação da Lei n.º  
12.034, de 29/09/2009 a qual alterou o § 3º do art. 36 da Lei n.º 9.504/97, reduzindo o valor mínimo da multa de 20.000 UFIRs para R$ 
5.000,00. Pediu, alternativamente, o parcelamento da mesma, em  6 (seis) parcelas iguais e sucessivas.   
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2. Compulsando os presentes autos verifico que o interessado deixou de comparecer ao Cartório no prazo assinalado na decisão de f. 256. 
Diante disso, o Cartório, em cumprimento ao item 2 da decisão supramencionada, extraiu o respectivo Termo de Inscrição de Multa Eleitoral, 
sendo o mesmo encaminhado ao E. TRE/PR em 24/06/2010 9f. 263-v).   
 
3.   Dispõe o Provimento n.º 05/2009-CRE/PR, no art. 255: 
 
“Art. 255. Compete ao Juiz Eleitoral a apreciação do pedido de parcelamento de multa eleitoral, observadas as regras previstas na legislação 
tributária federal, enquanto não extraído termo de inscrição de multa e remetido ao TRE (Lei nº 12.034/09, art. 11 § 11). Ultrapassado esse 
momento, o parcelamento será efetivado perante a Procuradoria da Fazenda Nacional.” (grifei). 
 
4. Dado o exposto, deixo de apreciar o requerimento de Olizandro José Ferreira. 
 
5. Comunique-se a Presidência do E. TRE/PR, tendo em vista a impossibilidade de atualização do Cadastro de Olizandro José Ferreira no 
Sistema ELO. 
 
6. Intimações e diligências necessárias. 
 
Araucária, 05 de julho de 2010. 
 
Evandro Portugal 
Juiz Eleitoral 
 

52ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 07/2010 
 
Juízo da 52ª Zona Eleitoral – São João do Triunfo/PR 
 
Intimação na forma da Lei, dos interessados e seus procuradores do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. José Daniel Toaldo, MM. Juiz 
Eleitoral Substituto, na ação abaixo: 
 
 
REPRESENTAÇÃO ELEITORAL 149/2008 
 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO "O PROGRESSO CONTINUA" 
REPRESENTADA: RADIO CULTURA SUL FM 
ADVOGADO: EMERSON GELINSKI BACIL– OAB/PR 54.582 
 
 
"Defiro o pedido de fls. 148 e, acolhendo o parecer ministerial, determino o pagamento da multa em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, 
sendo a primeira no valor de R$ 6.282,00 (seis mil, duzentos e oitenta e dois reais), a ser paga no prazo de 05 (cinco) dias, e as demais, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos meses subsequentes, devendo a requerente apresentar bem que esteja livre de ônus para a 
garantia da dívida. 
Intimem-se. Diligências necessárias. 
São João do Triunfo, 02 de julho de 2010. 
Jose Daniel Toaldo - Juiz Eleitoral Substituto."  
 
 
  

66ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

RELAÇÃO N° 07/2010 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA N.º 03/2010 
 
O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, Juiz Eleitoral da 066ª Zonal Eleitoral da Comarca de Maringá,  usando  das atribuições  que  lhe  são 
conferidas por Lei e.. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 326 do Provimento n° 05/2009-CRE-TRE/PR; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1°. Delegar à Chefia de Cartório a prática de atos administrativos e de mero expediente sem conteúdo decisório, a exemplo da assinatura 
de mandados e carta precatórias, desde que se consigne serem feitos sob ordem do Juiz Eleitoral. 
 
Parágrafo único. Expedientes que já tenham sido expedidos pela Chefia de Cartório e tenham sido por ela assinados, com a consignação de 
que o fez sob ordem do Juiz Eleitoral, ficam convalidados por esta Portaria. 
 
Art. 2°. Os casos omissos serão resolvidos por este. 
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.   
 
Maringá, 05 de julho de 2010. 
 
AIRTON VARGAS DA SILVA 
Juiz Eleitoral DA 066ª ZE./PR 
 
PORTARIA N.º 04/2010 
 
O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, Juiz Eleitoral da 066ª Zonal Eleitoral da Comarca de Maringá,  usando  das atribuições  que  lhe  são 
conferidas por Lei e.. 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 3, do Anexo do Ofício Circular n° 34/2010-CRE-TRE/PR; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. São decisões que devam ser consideradas para efeito de contabilização de atos decisórios, nos termos do Ofício Circular n° 34/2010-
CRE/TRE-PR as que contenham fundamentação, excluindo-se as sem conteúdo decisório. 
 
Art. 2°. Os casos omissos serão resolvidos por este. 
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.   
 
Maringá, 06 de julho de 2010. 
 
AIRTON VARGAS DA SILVA 
Juiz Eleitoral DA 066ª ZE./PR 
 
SENTENÇAS 
 
Processo nº: 0000050-23.2010.6.16.0066 
Assunto: Prestação de Contas do Exercício de 2009 
Partidos Inadimplentes 
Município: Maringá 
  
Vistos. 
 
Trata-se de informação do Chefe de Cartório noticiando não ter sido apresentada a prestação de contas do exercício de 2009 pelas Direções 
Municipais do DEM; PRP; PSL; PT DO B; PTC; PTN; PCB; PSDB; PSOL; PRB; PSDC; PTB e PR, não observando, dessa forma, o prazo 
previsto no art. 32, da Lei 9.096/95. Informa, a propósito, que, notificada, a agremiação não sanou a irregularidade. 
 
É breve o relato. 
 
Decido. 
 
A inobservância do disposto no art. 32, da Lei 9.096/95, está caracterizada, ou seja, a agremiação política em questão não apresentou sua 
prestação de contas anual relativa ao exercício de 2009, o que deveria ter ocorrido até o dia 30 de abril de 2010. 
 
Tal omissão importa, nos termos do art. 37, do mesmo diploma legal, a suspensão do recebimento de novas cotas do Fundo Partidário. 
 
Sendo assim,  DECLARO COMO NÃO PRESTADAS AS CONTAS referente ao exercício 2009 pelos Diretórios Municipais do DEM; PRP; 
PSL; PT DO B; PTC; PTN; PCB; PSDB; PSOL; PRB; PSDC; PTB e PR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DE NOVAS COTAS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO, nos termos do artigo 37 da Lei 9.096/95, pelo tempo em que o partido permanecer omisso, caracterizada a inadimplência a 
partir da data fixada pela lei para a prestação de contas, a teor do disposto nos arts. 18, 28 inciso III da Resolução TSE nº 21.841/04. 
 
Determino, outrossim, a aplicação do artigo 34 da já citada Resolução, caso tenha a agremiação recebido quotas do Fundo Partidário. 
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Registre-se, Publique-se. Intime-se. Após, findos os procedimentos, arquive-se 
 
Maringá, 06 / 07 / 2010. 
 
AIRTON VARGAS DA SILVA 
Juiz Eleitoral 
 
 
PUBLICAÇÃO DE BALANÇOS PATRIMONIAIS DE PARTIDOS POLÍTICOS – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE 2009: 
 
=E D I T A L N.º14 / 2010= 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz Eleitoral da 066ª. Zona da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que dispõe o art. 315 do Provimento 05/2009-CRE/PR (Normas de Serviço da 
Corregedoria Regional Eleitoral do Paraná), F A Z  S A B E R a todos quanto o presente Edital de Publicação, com prazo de 15 (quinze) dias, 
virem, dele tiverem conhecimento ou a quem interessar possa, ficam, por meio deste edital, cientes do balanço patrimonial do PARTIDO DO 
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, constante dos Autos de Prestação de Contas, autuado sob o n°0000073-
66.2010.6.16.0066, nesta 066ª ZE./PR, para os termos da presente ação, possam examiná-lo e impugná-lo, caso queira(m), no prazo de até 
05 (cinco) dias após o término do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente Edital que será afixado no lugar de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, 
Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Julho de dois mil e dez.  AIRTON VARGAS DA SILVA - Juiz Eleitoral da 066ª Zona/PR  
 

Partido: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB 
Órgão do Partido: MUNICIPAL UF/Município: MARINGÁ 

 
1 ATIVO Total 
1.1 Ativo Circulante 3.523,71 
1.1.1 – Disponível 1.523,71 
1.1.1.1 – Caixa 1.523,71 
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário 1.458,81 
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos 1.458,81 
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 64,90 
1.1.1.2.1 – Banco 104 Agência 1546 Conta 101.309-9 64,90 
1.3 – ATIVO PERMANENTE 2.000,00 
1.3.2. – Imobilizado 2.000,00 
1.3.2.1 – Bens Móveis 2.000,00 
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos 2.000,00 
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática 2.000,00 
2. PASSIVO 3.523,71 
2.1 Passivo Circulante  
2.3 – Patrimônio Líquido 3.523,71 
2.3.2 – Resultado 3.523,71 
2.3.2.1 – Resultado Acumulado 1.287,64 
2.3.2.2.1 – Superávit  2.236,07 

 
MARINGÁ – PR, 31 de dezembro de 2009  
UMBERTO CRISPIM DE ARAÚJO          ADELAIDE GONSALES COLOMBARI      ROBERTO OTHENIEL DE SOUZA 
Presidente                                                                Tesoureiro                                   Contabilista/CRC nº –10.653/o-6 
 
 

83ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Publicação 
Representação Eleitoral  n. 9518-28.2008.6.16.0083 
(Autos n.º 203/2008 com nova numeração) 
Representante(s): Coligação Unidos por Santo Antônio (PRP, PSB, PRB, PV, DEM) 
Advogado(s): Juliana Aparecida Poncio de Oliveira- OAB/PR n.º 45548; 
Representados(s): Coligação UPR – União Progresso e Renovação (PP, PDT, PTB, PMDB, PSDB, PPS, PT E PR); Ricardo Ortinã; Valdir 
Oldra; Rádio Entre Rios Ltda 
Advogado(s):José Augusto Pedroso, OAB/PR 42986; Franco Zelírio Ferrari, OAB/PR 43423 
Pelo presente, ficam as partes intimadas quanto ao inteiro teor do r. despacho de fls. 261, vol. II: 
“Sobre o requerimento retro, diga o Ministério Público”. 
Santo Antônio do Sudoeste, 1º de julho de 2010. 
Sandra Dal Molin 
Juíza da 83ª Zona Eleitoral 
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114ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Sentenças 
JUÍZO DA 114.ª ZONA ELEITORAL – MEDIANEIRA-PR 
 
Autos : 0000068-94-.2010.616.0114 
 
Considerando o noticiado na informação de fls. 02, julgo não prestadas as contas dos seguintes partidos Políticos do município de Medianeira: 
. Partido Democrático Trabalhista – PDT 
. Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB 
. Partido Social Cristão – PSC 
. Partido Popular Socialista – PPS 
. Partido Humanista da Solidariedade – PHS 
. Partido Social Liberal – PSL 
Por conseguinte, nos moldes dos artigo 18 e 34 da Resolução nº 21.841/2004 do Tribunal Superior Eleitoral, determino a suspensão dos 
repasses das cotas do fundo partidário, enquanto perdurar a inadimplência, assim, como o recolhimento ao erário de eventuais recursos do 
fundo partidário já recebidos dos quais não tenham sido prestadas as contas, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias. 
Comunique-se o teor da presente decisão aos presidentes do Tribunal Superior Eleitoral – TSE e do Tribunal Regional Eleitoral – TRE, bem 
como aos diretórios nacionais e regionais dos partidos supra mencionados. 
Cientifiquem-se o Ministério Público Eleitoral. Intime-se os presidentes dos Diretórios dos Partidos Políticos/Comissão Provisória por afixação 
em cartório pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Medianeira, 11 de junho de 2010. 
(a) RAFAELA ZARPELON – Juíza Eleitoral 
 
 
 
Autos : 0000069-79.2010.616.0114 
 
Considerando o noticiado na informação de fls. 02, julgo não prestadas as contas dos seguintes partidos Políticos do município de Serranópolis 
do Iguaçu: 
. Partido Progressista - PP 
. Partido Social Cristão – PSC 
. Partido Trabalhsita Brasileiro – PTB 
Por conseguinte, nos moldes dos artigo 18 e 34 da Resolução nº 21.841/2004 do Tribunal Superior Eleitoral, determino a suspensão dos 
repasses das cotas do fundo partidário, enquanto perdurar a inadimplência, assim, como o recolhimento ao erário de eventuais recursos do 
fundo partidário já recebidos dos quais não tenham sido prestadas as contas, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias. 
Comunique-se o teor da presente decisão aos presidentes do Tribunal Superior Eleitoral – TSE e do Tribunal Regional Eleitoral – TRE, bem 
como aos diretórios nacionais e regionais dos partidos supra mencionados. 
Cientifiquem-se o Ministério Público Eleitoral. Intime-se os presidentes dos Diretórios dos Partidos Políticos/Comissão Provisória por afixação 
em cartório pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Medianeira, 11 de junho de 2010. 
(a) RAFAELA ZARPELON – Juíza Eleitoral 
 
 
  

117ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Relação de Publicação nº. 044/2010 
 
 
 
PORTARIA Nº. 007/2010 
   
O Excelentíssimo Senhor Doutor FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO, Juiz Eleitoral da 117ª Zona Eleitoral  de Xambrê – Paraná, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 35, I e IV da Lei nº. 4.737, de 15/07/65 (Código Eleitoral),  
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE nº. 22.901/2008; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Ordem de Serviço nº. 04/2010, expedida pelo Ilustre Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná – TRE/PR;  
 
CONSIDERANDO, ainda, os eventuais acúmulos de serviços necessários à realização das Eleições Gerais de 2010; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento de qualidade ao público nesse período, inclusive em eventuais plantões a serem 
designados, e em horários que precedam e/ou extrapolem a jornada de trabalho dos servidores da Justiça Eleitoral, 
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º. AUTORIZAR a realização de serviços extraordinários, durante todo o período eleitoral, que se finda em 18 de dezembro de 2010, pelos 
servidores lotados neste Cartório Eleitoral da 117ª Zona Eleitoral, Alan Jefferson Silva e Ivonilda do Nascimento Pedro Degerone Lúcio, 
para fins de percepção de pagamento adicional, preferencialmente, ou inclusão de tempo no banco de horas do TRE/PR, nos termos da 
Ordem de Serviço nº. 04/2010 – DG/TRE-PR. 
 
Art. 2º. Os plantões aos sábado, domingos e feriados nesta 117ª Zona Eleitoral serão das 13h00 às 17h00, salvo quando houver a 
necessidade de realização de serviços extraordinários em outros horários, devidamente determinado por este Juízo Eleitoral.  
 
Art. 3º. A presente portaria vale como autorização prévia aos servidores lotados no Cartório Eleitoral desta 117ª Zona Eleitoral, nos termos 
do art. 2º, da Ordem de Serviço nº. 04/2010 – DG/TRE-PR.  
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Xambrê – PR, 05 de julho de 2010. 
 
FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO 
Juiz Eleitoral 
 
 
 
PORTARIA Nº. 008/2010 
   
O Excelentíssimo Senhor Doutor FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO, Juiz Eleitoral da 117ª Zona Eleitoral  de Xambrê – Paraná, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 35, I e IV da Lei nº. 4.737, de 15/07/65 (Código Eleitoral),  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal do Brasil; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 326, do Provimento nº. 005/2009 – CRE/PR,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º. DELEGAR, a partir desta data, ao Chefe de Cartório desta 117ª Zona Eleitoral, Alan Jefferson Silva, matrícula 005368, e, durante 
suas férias, faltas, impedimentos e afastamentos, seu substituto legal, Ivonilda do Nascimento Pedro Degerone Lúcio, matrícula 005332, os 
seguintes atos de mero expediente sem caráter decisório:  
 
I - O imediato registro e a autuação de feitos, independentemente de despacho; 
 
II - A assinatura de mandados, cartas de intimação e notificação, ofícios, circulares e demais expedientes de natureza administrativa expedidos 
pela serventia eleitoral, obedecendo a hierarquia legal, exceto Cartas Precatórias e os expedientes dirigidos às autoridades; 
  
III - O desarquivamento dos autos de Direitos Políticos - Classe 105, logo que recebida a comunicação de extinção da punibilidade ou de nova 
condenação criminal, do eleitor com inscrição eleitoral suspensa; 
 
IV. A juntada de documentos aos autos correlatos, independentemente de despacho.  
 
Art. 2º. Publique-se em edital e no DJE (Diário da Justiça Eletrônico), para ciências dos demais interessados.  
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Xambrê – PR, 05 de julho de 2010. 
 
FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO 
Juiz Eleitoral 
 
 
 
PORTARIA Nº. 009/2010 
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O Excelentíssimo Senhor Doutor FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO, Juiz Eleitoral da 117ª Zona Eleitoral  de Xambrê – Paraná, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 35, I e IV da Lei nº. 4.737, de 15/07/65 (Código Eleitoral),  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 41, § 2º, da Lei 9.504/97; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 38, da Resolução TSE nº. 23.193/2010; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 1º e 4º, do Provimento nº. 10/2010- CRE/PR,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º. DESIGNAR como fiscais de propaganda os servidores lotados nesta 117ª Zona Eleitoral, Alan Jefferson Silva e Ivonilda do 
Nascimento Pedro Degerone Lúcio.  
 
Art. 2º. AUTORIZAR, logo após a apresentação da noticia de irregularidade, a verificação e a lavratura do Termo de Constatação pelos fiscais 
de propaganda com certidão, fotos e outros elementos que possam atestar a irregularidade da propaganda, independentemente de despacho 
judicial prévio.  
 
Art. 2º. Publique-se em edital e no DJE (Diário da Justiça Eletrônico), para ciências dos demais interessados.  
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Xambrê – PR, 05 de julho de 2010. 
 
FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO 
Juiz Eleitoral 
 
  

119ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 
 

133ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Suspensão de Direitos Políticos 
 
JUÍZO DA 133ª ZONA ELEITORAL – BARBOSA FERRAZ 
 
SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS 
Autos nº 0000052-83.2010.616.0133 
ELEITOR: Moacir Gonçalves Prachedes 
Intimação na forma da lei de todos os interessados, da sentença a seguir transcrita: ”Diante do informado às fls. 02 e nos termos dos artigos 
265, II, e 267 do Provimento 05/09 da CRE/PR, determino a suspensão dos direitos políticos do eleitor MOACIR GONÇALVES PRACHEDES. 
Proceda-se o cartório ao registro da suspensão junto a inscrição nº 087496300655, seção 015ª, desta 133ª Zona Eleitoral, no cadastro de 
eleitores, bem como a inclusão do ASE 337, motivo 2. Demais comunicações e anotações necessárias. Ciência ao representante do Ministério 
Público. Barbosa Ferraz, 24 de junho de 2010. Laércio Franco Júnior – Juiz Eleitoral.” 
  
 

Restabelecimento de Direitos Políticos 
 
JUÍZO DA 133ª ZONA ELEITORAL – BARBOSA FERRAZ 
 
RESTABELECIMENTO DE DIREITOS POLÍTICOS 
Autos nº 0000053-68.2010.616.0133 
ELEITOR: ROBERTO CAVALHEIRO 
Intimação na forma da lei de todos os interessados, da sentença a seguir transcrita: ”Diante do informado à fl. 02, verifica-se que o eleitor não 
possui pendências junto ao Juízo Criminal respectivo, referente ao Processo Crime nº 001/1999, eis que a pena que lhe foi imposta encontra-
se com punibilidade extinta. Posto isso, DEFIRO o restabelecimento dos direitos políticos de ROBERTO CAVALHEIRO, inscrição eleitoral nº 
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058052220647. Proceda o cartório às comunicações e anotações necessárias. Ciência ao representante do Ministério Público. Barbosa Ferraz, 
24 de junho de 2010. Laércio Franco Júnior – Juiz Eleitoral.” 
  
 
 

135ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

EDITAL N° 21/2010 
JUNTA ELEITORAL - MEMBROS E SUPLENTES 
 
A Doutora SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, Juíza Presidente da 1ª Junta Eleitoral, 
FAZ SABER, a todos os interessados, que esta Junta, distribuída em 01 (uma) turma, terá a seguinte composição geral: 
 
COMARCA   ZONA   JUNTA 
PÉROLA       135           1 
 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Dr. Henrique Bolzani 
 
Nº MEMBROS                                       PROFISSÃO                             TÍTULO                       UF 
 
01 ZELINDO RODRIGUES MENDES   SERVIDOR PÚBLICO               26730130680              PR 
02 VALDECYR APARECIDO GELDI    REPR. DE SEGUROS               27383550655              PR 
03 JOSÉ ALBERTO MARQUES           AUX. DE ESCRITÓRIO             45781130639              PR 
04 VÂNIA AP. MATHEUS ARDUIM      BANCÁRIA                                36867050655              PR 
Nº SUPLENTES                                    PROFISSÃO                              TÍTULO                       UF 
01 SILVANA REGINA FERNANDES    SERVIDORA PÚBLICA             36865760612              PR 
A referida Junta instalará seus trabalhos em local, dia e horário especificados a seguir: 
DATA          HORA LOCAL 
03/10/2010 17:00 CARTÓRIO DA 135ª ZONA ELEITORAL- Av. Café Filho, 35. 
31/10/2010 17:00 CARTÓRIO DA 135ª ZONA ELEITORAL- Av. Café Filho, 35. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado no local de 
costume. 
Dado e passado nesta cidade de PÉROLA, aos 29 de Junho de 2010. 
 
Dra. Suzie Caproni Ferreira Fortes  
Juíza Presidente da Junta Eleitoral 
 
 

142ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 005/2010 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MYCHELLE PACHECO CINTRA, JUÍZA DA 142ª ZONA ELEITORAL, 
 
 
Considerando o previsto na Resolução 22.901 TSE bem como a Ordem de Serviço nº 04/2010 da DG/TRE/PR; 
 
Considerando ainda que a 142ªZE é responsável pela propaganda eleitoral com relação aos Municípios de Douradina, Maria Helena e Perobal; 
 
RESOLVE 
 
AUTORIZAR, a realização de plantões de atendimento nos finais de semana e feriados, observando-se eventuais instruções a serem 
repassadas pela Direção Geral do TRE/PR, e, desde logo, 
 
AUTORIZAR a prestação de serviço extraordinário, pelos servidores KARINA COSTANZI NASCIMENTO, matrícula 005267, e VICTOR 
PEREIRA DE CASTRO, matrícula 005270,  observando o período ressaltado no art. 2º da Resolução 22.901, bem como os limites previstos 
nos dias úteis e finais de semana e feriados, arts. 4º e 5º  da Ordem de Serviço 04/10. 
 
PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. 
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Umuarama,  05 de julho de 2010. 
 
 
(a) MYCHELLE PACHECO CINTRA 
Juíza da 142ª Zona Eleitoral 
  

172ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Relação n.º 023/2010 

 
 
Carta de Ordem n.º 05-89.2010.616.0172 
Juízo Ordenante: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 
Juízo Ordenado: 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma – PR 
Autos de Ação Penal n.º 54 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Réus: Paulo de Queiroz Souza, Auzeni Roque de Souza Queiroz, Lucia Barbosa da Silva, Leonicia Maria dos Reis, Adriana Jesus da Silva, 
Helena Maria da Silva e Cláudia Duarte 
Advogados: Emerson Deuner – OAB n.º 38.397/PR 
                      Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro – OAB n.º 54.270/PR 
                      José Pento Neto – OAB n.º 5.316/PR 

 
Intimação dos interessados, na forma da lei, do r. despacho de fls. 83 (...) 2. Tendo em vista que os denunciados CLAUDIA DUARTE e 
PAULO DE QUEIROZ SOUZA, em suas alegações escritas, não arrolaram testemunhas e não requereram qualquer diligência, designo, nos 
termos do art. 360 do Código Eleitoral, o dia 19/07/2010, às 13h:30min, para a oitiva das testemunhas arroladas na acusação. (...) Icaraíma, 
23 de junho de 2010. HELÊNIKA DE SOUZA PINTO SPEROTTO  Juíza Eleitoral. 

 
 
Carta de Ordem n.º 019-73.2010.616.0172 
Juízo Ordenante: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 
Juízo Ordenado: 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma – PR 
Autos de Ação Penal n.º 53 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Réus: Paulo de Queiroz Souza, José Maia Soares e Alexsandro de Oliveira Alves 
Advogados: Emerson Deuner – OAB n.º 38.397/PR 
                      Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro – OAB n.º 54.270/PR 
                      José Pento Neto – OAB n.º 5.316/PR 
 
Intimação dos interessados, na forma da lei, do r. despacho de fls. 85 (...) 2. Tendo em vista que o denunciado PAULO DE QUEIROZ SOUZA, 
em suas alegações escritas, não arrolou testemunhas e não requereu qualquer diligência, designo, nos termos do art. 360 do Código Eleitoral, 
o dia 15/07/2010, às 13h:30min, para a oitiva das testemunhas arroladas na acusação. (...) Icaraíma, 23 de junho de 2010. HELÊNIKA DE 
SOUZA PINTO SPEROTTO  Juíza Eleitoral. 

 
 
 
PORTARIA n.º 002/2010 
 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELÊNIKA DE SOUZA PINTO SPEROTTO, Meritíssima Juíza da 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma-PR, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e  
CONSIDERANDO o disposto no art. 357 do Provimento n.º 05/2009-CRE/PR que aprovou as normas de serviços das Zona Eleitorais do 
Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a inexistência do cargo de Analista Judiciário – Especialidade Execução de Mandados, no quadro de servidores públicos 
federais do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprir diligências externas aos serviços do Cartório Eleitoral, como citação, intimação e notificação em 
processos administrativos e judiciais em tramitação nesta Zona Eleitoral, bem como aquelas relativas ao cumprimento de carta precatória, 
carta de ordem, as relacionadas ao alistamento eleitoral e outras atividades afins; 
CONSIDERANDO que são atribuições da chefia do cartório eleitoral atuar como oficial de justiça, mediante designação do Juiz Eleitoral, 
conforme determinação do art. 63, inciso VII do Provimento supra; 
RESOLVE 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora Vânia de Lourdes Marcelino da Silva, ocupante do cargo de analista judiciário - atividade judiciária, chefe de 
cartório desta Zona Eleitoral  ou, na falta, ausência ou impedimento desta, o seu substituto legal, para desempenhar a função de OFICIAL DE 
JUSTIÇA ad-hoc, deste Juízo Eleitoral. 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Dado e passado nesta cidade de Icaraíma -PR, aos primeiro dia do mês de julho do ano de dois e dez. 
PUBLIQUE-SE, para ciência dos interessados. 
CUMPRA-SE. 
 
Helênika de Souza Pinto Sperotto 
Juíza Eleitoral  
 
 
 
PORTARIA n.º 003/2010 
 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELÊNIKA DE SOUZA PINTO SPEROTTO, Meritíssima Juíza da 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma -PR, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e  
CONSIDERANDO o contido nos artigos 93, inciso XIV, da Constituição Federal e 326, do Provimento n.º 05/2009, da Corregedoria Regional 
Eleitoral do Paraná; 
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar a tramitação de feitos e expedientes do Cartório da 172ª Zona Eleitoral; 
RESOLVE 
Art. 1º. DELEGAR à chefia do cartório eleitoral ou, na falta, ausência ou impedimento desta, ao seu substituto legal a prática dos seguintes 
atos administrativos e de mero expediente sem conteúdo decisório, desde que se consigne serem feitos sob ordem do Juiz Eleitoral, anexada 
cópia da autorização:  
I. o imediato registro e autuação de feitos, independente de despacho; 
II. a assinatura de mandados, cartas de intimação, notificações, cartas precatórias, editais e ofícios dirigidos às pessoas físicas e jurídicas em 
geral, exceto aqueles dirigidos à magistrados e demais autoridades constituídas.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Dado e passado nesta cidade de Icaraíma -PR, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois e dez. 
PUBLIQUE-SE, para ciência dos interessados. 
CUMPRA-SE. 
 
Helênika de Souza Pinto Sperotto 
Juíza Eleitoral 
 
 
PORTARIA n.º 004/2010 
 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELÊNIKA DE SOUZA PINTO SPEROTTO, Meritíssima Juíza da 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma-PR, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35, IV, da lei n.º 4.737/65, 10, § 7º, da Resolução do TSE n.º 23.218, bem como, no art. 64, § 1º, do 
Provimento n.º 05/2009-CRE/PR que aprovou as normas de serviços das Zona Eleitorais do Estado do Paraná; 
RESOLVE 
Art. 1º. DELEGAR à chefe de cartório, Vânia de Lourdes Marcelino da Silva, ou, na falta, ausência ou impedimento desta, ao seu substituto 
legal, a subscrição de todos os atos necessários e indispensáveis para a convocação, nomeação e treinamento dos eleitores que irão compor 
as mesas receptoras de votos, bem como daqueles nomeados para exercerem as demais funções relevantes ao bom andamento do pleito 
eleitoral, que se realizará no dia 03 de outubro de 2010, primeiro turno e no dia 31 de outubro de 2010, segundo turno, se houver e, ainda, 
proceder a exclusão ou a substituição dos mesmos nas hipóteses devidamente justificadas e comprovadas. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Dado e passado nesta cidade de Icaraíma -PR, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois e dez. 
PUBLIQUE-SE, para ciência dos interessados. 
CUMPRA-SE. 
 
Helênika de Souza Pinto Sperotto 
Juíza Eleitoral 
 
 
PORTARIA n.º 005/2010 
 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELÊNIKA DE SOUZA PINTO SPEROTTO, Meritíssima Juíza da 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma -PR, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e  
CONSIDERANDO o contido no art. 38, da Resolução TSE n.º 23.193; 
CONSIDERANDO disposto nos artigos 1º e 4º, parágrafo único, do Provimento n.º 01/2010 – CRE-PR, 
RESOLVE 
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vânia de Lourdes Marcelino da Silva e Laura Jane Vilanova Maia, para atuarem como fiscais de propaganda 
nas Eleições Gerais de 2010, as quais ficam autorizadas, após a apresentação da notícia de irregularidade, a proceder a verificação e a 
lavratura termo de constatação, independente de despacho judicial prévio. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Dado e passado nesta cidade de Icaraíma -PR, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois e dez. 
PUBLIQUE-SE, para ciência dos interessados. 
CUMPRA-SE. 
 
Helênika de Souza Pinto Sperotto 
Juíza Eleitoral 
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Autos de Direitos Políticos n.º 012-91.2004.616.0172 (017/2004) 
Requerente: João Carlos Duarte 
Requerido: Juízo da 172ª Zona Eleitoral 
 
Intimação do interessado, na forma da lei, da r. decisão de fls. 12: Vistos. 1. Tendo em vista o certificado às fls. 10, e em cumprimento ao 
disposto no art. 51 da Resolução TSE n.º 21.538/03 e instruções contidas no Provimento n.º 05/2009 da CRE/PR, DETERMINO que seja 
efetuada a regularização da inscrição n.º 0604 1609 0620, pertencente ao eleitor JOÃO CARLOS DUARTE, devendo o cartório comandar o 
ASE respectivo; 2. Após, arquivem-se os presentes autos observando as baixas e anotações devidas; 3. Diligências necessárias. Icaraíma, 05 
de julho de 2010. Helênika de Souza Pinto Sperotto  Juíza Eleitoral. 
 
 
Autos de Direitos Políticos n.º 026-65.2010.616.0172  
Requerente: Antonio Carlos José dos Santos 
Requerido: Juízo da 172ª Zona Eleitoral 
 
Intimação do interessado, na forma da lei, da r. decisão de fls. 08: Vistos. 1. Em cumprimento ao disposto no art. 51 da Resolução TSE n.º 
21.538/03 e instruções contidas no Provimento n.º 05/09 da CRE/PR, DETERMINO que seja efetuada a regularização da inscrição n.º 0746 
5313 0604, pertencente a ANTONIO CARLOS JOSÉ DOS SANTOS, devendo o cartório comandar o ASE respectivo; 2. Após, arquivem-se os 
presentes autos observando as baixas e anotações devidas; 3. Diligências necessárias. Icaraíma, 05 de julho de 2010. Helênika de Souza 
Pinto Sperotto  Juíza Eleitoral. 
  
 

189ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

PORTARIA 002/2010 
189ª ZE/PR 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Mauro Henrique Veltrini Ticianelli, Juiz Eleitoral da 189ª ZE/PR, no uso de suas atribuições legais;  
Considerando o aumento dos serviços nos cartórios eleitorais em virtude da realização dos atos preparatórios às Eleições/2010, e; 
Considerando o disposto na Ordem de Serviço nº 04/2010 da Direção-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná,  
RESOLVE:  
Art. 1º AUTORIZAR a realização de jornada extraordinária de trabalho pelas servidoras Jacqueline Piton Volpi, matrícula nº 5411 e Lídia 
Hatsuko Ijiri, matrícula nº 2960, lotadas no Cartório da 189ª Zona Eleitoral, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para fins de percepção 
de pagamento do respectivo adicional ou inclusão de tempo no banco de horas do TRE/PR, conforme regulamento, no período compreendido 
entre a presente data e o dia 17 de dezembro de 2010 (último dia para a diplomação dos eleitos nas Eleições/2010). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Londrina, 05 de julho de 2010. 
Mauro Henrique Veltrini Ticianelli  
Juiz da 189ª Zona Eleitoral 
 
 

196ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

RELAÇÃO Nº 08/2010 - JUÍZO DA 196ª ZONA ELEITORAL DE MANOEL RIBAS 

 
AUTOS N.º 0000019-98.2010.616.0196 – PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTES: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB; PARTIDO 
HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE – PHS; DEMOCRATAS – DEM; PARTIDO DA REPÚBLICA – PR; PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – 
PPS; PARTIDO SOCIAL CRISTÃO – PSC; PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB E PARTIDO REPUBLICANO 
PROGRESSISTA - PRP. INTIMAÇÃO, na forma da lei, da(s) parte(s), da r. sentença de fls. 14/15, exarada pela Exma. Juíza Eleitoral: 
Vistos e examinados os presentes autos. Trata-se de prestação de contas anual exigida pelos artigos 30 e seguintes da Lei nº. 9.096/95 com 
procedimento regulamentado na Resolução TSE nº 21.841/04, pelos quais os Partidos Políticos são obrigados a enviar anualmente a Justiça 
Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo (2009), até 30 de abril do ano seguinte.  A escrivania relacionou os inadimplentes às folhas 02 e 
vieram estes autos conclusos, tendo sido determinada a intimação dos Partidos para apresentação das contas, no prazo de 10 dias. 
Devidamente intimados, não deram cumprimento a obrigação legal no prazo estabelecido. O Ministério Público se manifestou às fls. 12, 
pugnando pela declaração de não prestação de contas, bem como pela suspensão no repasse de novas cotas do Fundo Partidário aos 
partidos inadimplentes. É o relatório. Considerando o descumprimento do contido no artigo 32 da Lei 9.096/95 e artigo 13 da resolução nº 
21.841/2004 do TSE, pelos órgãos partidários municipais abrangidos pela jurisdição deste Juízo Eleitoral, relacionados pela escrivania às fls. 
02, julgo não prestadas as contas e determino a suspensão do repasse de novas cotas do fundo partidário (art. 38 e 44 da Lei 
9.096/95) pelos respectivos órgãos nacionais e regionais, a partir de 30 de abril de 2010, e enquanto permanecer a omissão, nos termos do 
artigo 37 da Lei 9.096/95 e artigo 28, inciso III, da Resolução TSE nº 21.841/04. Oficie-se aos órgãos nacionais e regionais dos Partidos 
Políticos cujos órgãos municipais estão inadimplentes nesta 196ª Zona Eleitoral de Manoel Ribas/PR, comunicando a falta da apresentação de 
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contas e a conseqüente suspensão de repasse de cotas do fundo partidário.  Oficie-se ainda, ao Tribunal Superior Eleitoral e ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná, informando o ano a que se refere a prestação de contas, o motivo e o período de suspensão de novas cotas do 
fundo partidário. Ciência ao Ministério Público Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intime-se Após, arquive-se.  
Manoel Ribas,  28 de junho de 2010. 
Carolina Maia Almeida 
Juíza Eleitoral 

 
 

202ª Zona Eleitoral 
 
Atos do juiz eleitoral 
 

Portaria Conjunta nº 001/2010 
PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2010 
 
Os Excelentíssimos Senhores Doutores SILVANE CARDOSO PINTO, MMª Juíza da 89ª Zona Eleitoral, e ADRIANO CEZAR MOREIRA, 
MMº Juiz 202ª Zona Eleitoral, Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais... 
RESOLVEM: 
DESIGNAR, a partir desta data, os servidores CARLOS SÉRGIO FURLAN, matrícula 5336 e CÁSSIA YUMI IWAMOTO, matrícula 4707, 
ambos lotados na 089ª Zona Eleitoral, bem como as servidoras MARIA LUIZA SCHERER LUTZ, matrícula 5229 e RENATA KLEIN 
STRUCKEL FERRARINI, matrícula 5436, para atuarem como fiscais de propaganda, nos termos do artigo 4º, parágrafo único do Provimento 
n.º 1/2010 – CRE/PR, os quais ficam autorizados a lavrar os Termos de constatação de irregularidades, independentemente de despacho 
judicial prévio. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 05 de julho de 2010. Eu, ___Maria Luiza Scherer Lutz, Chefe 
de cartório da 202ª Zona Eleitoral, o digitei, conferi e subscrevi. 
 
   SILVANE CARDOSO PINTO                 ADRIANO CEZAR MOREIRA 
 Juíza da 089ª e Diretora do Fórum                  Juiz da 202ª Zona Eleitoral 
 
 
 

Portaria nº 003/2010 
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  ADRIANO CEZAR MOREIRA, JUIZ ELEITORAL DA 202ª ZE, COMARCA DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
RESOLVE 
 
Delegar atribuições   a Chefe de Cartório da 202ª Zona Eleitoral – Maria Luiza Scherer Lutz – para subscrever as convocações e nomeações 
dos eleitores desta Zona Eleitoral para comporem as mesas receptoras de votos, mesas receptoras de justificativas, bem como dos membros 
da Junta Eleitoral, dos secretários de prédio, dos auxiliares de montagem e dos demais auxiliares gerais deste juízo, que irão colaborar com a 
Justiça Eleitoral nas Eleições Gerais de 2010, e ainda, proceder a exclusão ou substituição de membros da mesa e demais auxiliares na 
hipóteses devidamente justificadas e comprovadas.  
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 
 
Dado e passado nesta cidade de Umuarama, Paraná, aos cinco (5) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Maria Luiza 
Scherer Lutz, Chefe de Cartório da 202ª Zona Eleitoral, subscrevo. 
 
 
Umuarama, 05 de  julho de 2010. 
 
Adriano Cezar Moreira 
Juiz  Eleitoral da 202ª ZE 
 

Portaria nº 004/2010- Horas Extras 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, JUIZ DA 202ª ZONA ELEITORAL, 
Considerando o previsto na Resolução 22.901 TSE bem como a Ordem de Serviço nº 04/2010 da DG/TRE/PR; 
Considerando ainda que a 202ªZE é responsável pela propaganda eleitoral com relação a comarca de Umuarama; 
 
RESOLVE 
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AUTORIZAR, a realização de plantões de atendimento nos finais de semana e feriados, observando-se eventuais instruções a serem 
repassadas pela Direção Geral do TRE/PR, e, desde logo, 
 
AUTORIZAR a prestação de serviço extraordinário, pelos servidores MARIA LUIZA SCHERER LUTZ, matrícula 005229, e RENATA KLEIN 
STRUCKEL FERRARINI, matrícula 005436,  observando o período ressaltado no art. 2º da Resolução 22.901, bem como os limites previstos 
nos dias úteis e finais de semana e feriados, arts. 4º e 5º  da Ordem de Serviço 04/10. 
 
PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. 
 
Umuarama,  06 de julho de 2010. 
 
Adriano Cezar Moreira 
Juiz da 202ª Zona Eleitoral 
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